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BOCA^MATA
Estado de Alagoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PROTOCOLO GERAL ——

N° : 113009 2015
ENT. : 13/01/2015

SAÍDA: / /201 às

Leandro Silva

ANEXO

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÊND. : Rua -ARNALDO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE

FONE : (82)3279-1059

ASSUNTO

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

SOLICITO AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, CONFORME SOLICITALAÇÃO EM ANEXO.

DATA

13/01/2015

DESTINO
ANDAMENTO-

GABINETE DO PREFEITO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/COG1-G3
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C.l. n° 0043/15-SMS/GB

Boca da Mata/AL, em 13 de janeiro de 2015.

Exm°. Sr.,
GUSTAVO DANTAS FEIJÓ
Prefeito

Nesta.

Exm°. Sr. Prefeito,

Solicitamos, em caráter de urgência, a aquisição de 01 (uma) ambulância
para suprir as demandas do Município, conforme especificações estabelecidos no Termo
de Referência anexo.

Considerando que a realização de procedimento licitatório demandará tempo
suficiente para, nesse momento, inviabilizar a consecução do interesse público em
questão, prejudicando assim aos usuários da rede pública municipal de serviços, podendo
ainda ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas e serviços, tendo em
vista que não dispomos de veículos em quantidade necessárias e em boas condições de
uso, sugerimos que seja vista a possibilidade de viabilizar-se a contratação que se
apresenta através de adesão a registro de preços.

Por oportuno, detectamos a existência da Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial n° 010/2014 pertencente ao Município de Maravilha (conf. publicação no Diário
Oficial da União de 22 de dezembro de 2014, em anexo) possivelmente capaz de suprir,
ao menos em parte, a carência existente nesse momento.

Outrossim, informamos que as despesas decorrentes da presente contratação
correrão à conta de recursos específicos consignados em orçamento próprio para este
exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional Programática: 11.0990.5005 {Secretaria Municipal de Saúde - Aquisição de
Ambulância)
Elemento de Despesa: 44.90.52 (Equipamentos e Material Permanente)

Atenciosamente,
n^>" !

«W1

ELOISA JANE tóéttèíROS OLEGARIO
Secretária Municipal de Saúde .y

Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, s/n° - Centro - 57.680-000 - Boca da Mata - AL
CNPJ 11.323.039/0001-66. Fone: 82-3729.1380; Fax: 82 -3279.1059- E-mail: smsbm@bol.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

SevLet&zfa,

ANEXO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Aquisição de veiculo tipo ambulância para atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - AMBULÂNCIA

ITEM

1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Veiculo 0 km, tipo furgão ou utilitário de
pequeno porte, adaptado para
ambulância de pequeno porte para
simples remoção, bicombustivel (sistema
flex gasolina/etanol), motonzação
mínima de 1.400 cilindradas, 05 marchas
a frente e uma a ré, cor branca (pintura
sólida), direção hidráulica, demais
especificações mínimas abaixo:

Suporte para soro, plasma e cilindro
de oxigénio;

Maca retrátil com cintos de segurança;
Banco para 02 (dois) acompanhantes

com cinto de segurança na traseira;
Sirene eletrônica;
Sistema de ventilação e iluminação no

ambiente do paciente;
Janelas com vidros corrediços e

opacos.

QUANT.

01

UNID.

UND

PREÇO MÉDIO
UNITR$

58.601,00

PREÇO MÉDIO
TOTAL R$

58.601,00

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA

2.1, A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à execução das
atividades desenvolvidas por esta Administração - Secretaria Municipal de Saúde.

Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, s/n° - Contro - 57,680-000 - Boca da Mata - AL
CNPJ 11.323.039/0001-66. Fone: 82 - 3729.1380; Fax: 82 - 3279.1059 - E-mail: smsbm@bol.com.br
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3. FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias,
contados a partir da solicitação.

3.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na solicitação, no
horário das 08 horas às 17 horas.

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO

4.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de empresas
pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

*
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as indicações da marca, fabricante,
modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

6.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 1 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1 990);

Rua Arnaldo Cavalcante do Albuquerque, s/n° - Centro - 57.680-000 - Boca da Mata - AL
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6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Terrno de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obnga-se a:

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

8.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução do contrato.

Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, s/n" - Centro - 57.680-000 - Boca da Mata - AL
CNPJ 11.323.039/0001-66. Fone: 82 - 3729.1380; Fax: 82 - 3279.1059 - E-mail: smsbm@bol.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Se&tefanfa TKeuUcéftat de Saúde BOCADAMATA
Mjii IMtjalho por voe?

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará ern registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Boca da Mata/AL, em 13 de janeiro de 2015.

tA\ ') . -'
!-̂ g i S' '

ELOISA JANE itfÉDEIROS OLEGARIO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, s/n° - Centro - 57.680-000 - Boca da Mata - AL
CNPJ 11.323.039/0001-66. Fone: 82-3729.1380; Fax: 82 - 3279.1059 - E-mail: smsbm@bol.com.br
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FRANCISIO DAS l MACAS DATIS1A LOtT.S

I M \im DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DL MARAVILHA

l \ IH V l (IS M Hf (ii DF PM ECOS

I Kl MMROIJI PRÍ-ÇO N"04/;OM - PP N" 010/2014
(ontraiamc ITcleihrra Munu-ipnl de Mnrovilhn/AL. Conlraladj
PR1SMI l PÔS II) RIO SÀO Mlfr lJl l ( •undamenlaçio Legal De-
creto hcdernl n" 7 W2/2IH l Deerelo Federal n" 3 555 2(Kk> Dctreio
Muniupil n" 01 1/2014 c Lei Federal n" H>520.̂ 00; e Lei Etdcwl n"
HM*/9í e suas alicriivAn poste riorc-.. Objílr>' C onlraUcSo de cm-
jirr-.L t"-pi-i i.ih/i.li oe dois seiculoi tipi' Ambulância, dn Prefciluta
de Maravilna,AI. Valor lolc 01: Rí IIO.(KKI.IN) (cento e de/, mil
•;,IIM l'r.i™ 12 ldo/el niests.

RLlilSIKO Dl PR l CO N" 05 2014 - PI' N" 011.2014
Conlraiante Prcieihira Municipal de Manmlha/AL. Contratada
MRIl ARAÚJO l l-ITL- EIRELI - l PP l undamentaçao Legal- Dc-
erelo Federal ti" 7X«2:2OL1 Decreto Feder.il n" 1«5.:(XK) Decrem
Municipal n" 021.2014 e Lei Federal n" 10520/201): e Lei Federal n"
X.666'yi c suas alterações posteriores Ohieio1 r<.cniuiil aquisicflo de
material de limpe AI e hi|iiem: pessoal, da Preleilura de Maravilha/AL.
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ncspACHos DO PUI i mo
Lm 17 de novembro de 2014
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1)10:2014. em linoi dn empresa FRISMI l I'OSI() li IO SÃO Wl-
I.IJEL. t NP.I . l2.2ftfi.WI7.'OOOI-05, com base nos pareceres emitidos
pela P(,M c pela CPI. itcslt Município

Em 25 de novembro de 2014

O Prcleni. do Município de M.ir.mh i - M no u'o de suas
olribuiçoe\, e em cumprimenlo ao An 41. VI da Lei n"
K.(.Mv<)l. HEMH.VI Homologar o Cerlame l iciialório PP N"
011.2014. em i.ii.n da empresa MRB A R A I JO lllll l IRE l I -
l PP. (NPJ 12 IH1.0H2/0001-1Í., com ba.sc nos piueiere- cmiiidoi.
pela PllM e pela CPI dcsle Município
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de suas atnbuiçiics le^.ns HOMOLOGA e -VDJCDK \m ba.̂ .-
noi An. .'S. VII c/c An 41, VI e 109. I. b. dn Lei n" K.íx*9.1 e
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cinco mil. du/enlos e de/reais); LOTE II - ROLO ÇOMPACTADOR
SOVO VIBRATÓRIO Pf Dl CARNEIRO POTÊNCIA MÍNIMA
1IOHP no lalor ,le RS .1ftu.5uft,00(ircyenli» e sessctn.i e nmt mil
L|uirihi;nUK ntncnla e seis re.iisl. LOTE III -TRATOR Dl ESTEIRAS
NOVO. MOTOR ^ DILSEL COM POTÊNCIA MÍNIMA DE I70HP
no valor de Rt K04 Ul.iKHoiim-enioi c quairo mil. ire/cmos c qua-
renlaelrcsreaislTi.iah/andooialordeRS l 42SI.14M.(KKum milhão,
qoplrocenlos c imie c nme mil. cenlo c quan-ma e noie reais l

\ l"^- Lle/emhro ile 1014
(ÍIODII.SON PINHEIRO BOR<iES

RI M l l \IIO M .U K.\\11 S I O
PREGÃO PHISCM l VI N" .1N.JHÈ4

A Prelalura Municipal de Mjva¥i,i airaiés de sua Equipe
de 1'rcg.lo ( om h.ise nos .\ IS \'ll e c \ 41. VI e t(W. I. b. da
Lei n" H.666.y} c alieraci.es. c d» ifuc consta o pnvesvo l HíK 2014
Preis.lo Presencial 01K,20I4 - PMM/ Ohjeio AQUISIÇÃO DE PA-
TRULHA ME( ANI/ADA pam atender a Secretaria Municipal DC
MÍMISIS1R-U W 1X1 Ml M( IPIO. ( OMOKMI ( OMRMO
DC RrPASSL N" 7X7íoX.PR(KTSSO 1222 IOOn56ÍM^ MA-
PAíCAIXA. Licilanle Vcncedoi. TralorMaq ( omereio e Uepresen-
l.iv.io l i.l.i CNPJ n 10226 14K/IIOOI-5Í. LOTE l - HOI O n IM-
PAI IADOR NOVO VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO M O l IVI
PO 11 N( IA MÍNIMA DL WIHP nu lal,ir,Jc RS 2Í5 2IO.OWdu«nli*
e ,'in,|(!eni.i i- emto mil. du/enli» i; div n-ais). LO'II II - ROLO
( OMPACTADOR NOVO VIHHAIORIO PI I)[ ( ARNI IRO PO-
TENdA MÍNIMA I10HP rw valor & Ri WJ sW.IXKIrc/emos e
sevsema c nine mil quirthcmos noventa e seis reaisi. lull III
1RAÍOR DL ESTEIRAS NO\O. MOTOR A Dll SEI COM PO-
ILNCIA MÍNIMA Dt I70HP no valor de RS N04.141.iXKoiloccmos
e i]uairo mil. irc/cnlos e Cjuarcni.T e ires renisl Touihsando o salor de
RS l 42<) l4s>,OIKi.m milhio. uuairoccnios e nnlcc nove mil. eeiilii e
yu.iieiii.i e ume reais l

'
[ DANA BRITO

ESTADO W) AMAZONAS
PRFFFITrRA MrMCIPAl Dl- APUÍ

i:\TRMODF \l l l f | \ ( i

PRIMI 11(0 II II MO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N"
OOK/2014
OBJETO' AMPI IACÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTOS
DE AGUA, com base na Tomada de Preço n" IW5/20I4. rcfcrenlc ao
Processo Lie i ta l n no n" r i57:20!4 l LLI HRANTES Preleilura Mu-
nicipal de Apjii. como Município ( onlralanlc. e j Empresa COPLF
CONSTRUÇÃO L COMERCIAL LTDA - ME DO PRA7O Dj
VIGÊNCIA - l ii. i prorrogado o pra/" di ( i.iiLsul.i Onaia do lemio
de Contraio primiina. findado no dia VI de Novembro de 2014. por
mais !20K'cnlo c untei dias, conforme .1 dala de assinatura e lindar
se cm 10 de Março de 2015. DAS RATIFICAÇÕES - Ficam m-
legralmcnic rniillcndas iodas as demais clausulas dn Termo de Con-
Iralo original que. expressa ou minlicilamenlc nío conllitcm com is
disposições desle Termo - Drcamcmo do município de Apui do ano
de 2014 DA'IA DA ASSINATURA- 2K'11/20I4

PREFEITURA MI.INICJPAL DE SÃO PAULO
DE OLIVENÇA

l •> i l. M. i 111 < ON l H VI 11 . 12/1014

CONTRATO N' 012-2(114. celebrado em 25 de auoslo de 2014
PARTES PREEEITCHA MUNICIPAL O[ SÀO PAULO DE OLI-
\  Ni, \M t ,i l mines,! MÓI RA l O] l\ IKA l l )NS l RI (, Ò| S
l FIM, CNPJ N l VOM)(>]7.moi-61. ESPECIf ( imlram de Prcs-
liH-au de Sc-r\i(os Oli.ll IO Lnei;ui;au de Obr.is c Servidos de Obras
e l ngenhana na ( onsimçílo de 02 (duas) Escolas com Oti (MIS.) Salas
ile Aula e ( orisiriic.ln ile 1 1 1 (uma) Escola com 02 (duas) Salas de
aula - projelo KNDI/PAR no Mumcipio de Suo Paulo de Olnen-
!,•* AM. 2014 \ * [ r » t (,|oiui. RS 22Kfií.24,<.l (Dou milhões

scvscma e um eeni.ivo.i DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Unidade
Orçamentaria: As deitpcsas dccorrenlcs do piesenlc conlnuo serílo
rmienientci do rcniw de t ompromisso PAR n" m7Di2(H4 - FN-
III SUJ'OltII UliAl le i N" X.oíXVn eConeoirenci.i Publica n1

001:2014 e Termo de Compromisso PAR n" 31570/2014 - FNDE.
PI Kl IÇAI, -M) o pitstnit l Mrnio loi publicado no Oimdro de \M-
sos da Preleilura Municipal de SAo Paulo de Olncnv.tAM. ik- acordo
com o An. 1(12 da Lei Orgânica ii« Mumcipio São Paulo de Oh-
vcnta-AM, em 25 de .IJJOSID de 2014

KM H M O l» < (iNimiO S* In 21)14

CONTRATO N" 016/2014. celebrado cm 17 de novembro de 2014.
I ' \ K I I S I'HIFÍ.ITURA MUNK IPAI DJ SÃO PAUI O DE OLI-
VL'NCA,AM e a Empresa MOURA I-: OLIVEIRA ( ONSIRUCOEs
l IDA. l NP.l N. 13.050.fil7/00()l-61 [ SPi CIE ( nnir.Hi> de Crts-
laçao de Serviços. OBJETO: l Hccuçilo de Obra.s e Sen nus dt en-
genharia na CONSTRUÇÃO Dl 01 |UM) QUADRA ESCOLAR
(Oiti R IA - PROJI 10 INDf.PAC 2, NO MUNICÍPIO DC SÃO
PAULO D[ OLIVENCA.AM 2014 VALOR GLOBAL Rí.
50X.71S.9I (Quinhentos e oilo mil setecentos e ijum/e reais e runcma
e um ecmaiosl DOTACAO ORÇAMENTARIA Unidade Orçamen-

l si e d.x-umeiiui pixle >ei M-nlicarin no endereço elelmmco httnv/w»w.in.j
pelii cótligo IKMM20I4122200242

.tu fliulenlieiilinJe h tni .mado digilalmemv conlorme Ml* n' 2.200-2 de MAMQOOl. oue iriMiiu
Inlracslrulura de Chaifs Púhlicas Brasileira - ICP-Br.i-
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Nova Arável CNPJ
Concessionária Volkswagen NOVA ARÁVEL-COMÉRCIODE

VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA

Av. Gov. António Simeão Lamenha Filho, 98
Jardim Tropical - CEP: 57.316-010

ARAPIRACA - AL, 05 DE JANEIRO DE 2015. Arapiraca-AL
V-, w^J

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DE V.SÃS., APRESENTAMOS NOSSA COTAÇÃO PARA O SEGUINTE VEÍCULO DA

MARCA VOLKSWAGEN:

SAVEIRO AMBULÂNCIA 1.6, VEICULO O KM, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, NA COR BRANCA, COMBUSTÍVEL

GASOLINA E ÁLCOOL, COM JANELAS LATERAIS COM VIDROS CORREDIÇOS, SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E

VISUAL COM SIRENE ELETRÔNICA, SIGLA INVERTIDA, DIVISÓRIA COM JANELAS E VIDROS SEPARANDO A

CABINE DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, ARMÁRIO SUSPENSO COM PORTAS DE CORRER, MACAS EM

ALUMÍNIO COM COLCHONETE REVESTIDO EM COURVIN, SUPORTE E CILINDRO DE OXIGÉNIO COM

VÁLVULA, SUPORTE PARA SORO FIXADO NO TETO DO VEICULO, BANCO PARA ACOMODAÇÃO DE DUAS

PESSOAS COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADOS COM DOIS CINTOS DE SEGURANÇA, PISO

ANTIDERRAPANTE LAVÁVEL DE ALTO RESISTÊNCIA, ILUMINAÇÃO INTERNA CENTRAL E VENTILADOR COM

INTERRUPTOR INDEPENDENTE.

PREÇO: R$ 58.850,00 ( CINQUENTA E OITO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS )

ENTREGA: 60 DIAS

ATENCIOSAMENTE,

;̂ Gerente de Novos
Aiavel9341 1000 73432-^600

OBS.: PREÇO DE ACORDO COM A POLÍTICA VIGENTE NESTA DATA, PODENDO SOFRER ALTERAÇÃO ATÉ A DATA DO FATURAMENTO

DO VEÍCULO. AS INFORMAÇÕES CITADAS DO VEÍCULO ACIMA SÃO DO 5ITE DA VOLKSWAGEN DO BRASIL E ESTÃO SUJEITAS A

MODIFICAÇÕES SEM PRÉVIO AVISO.

Av. Governador Lamenha Filho, 98 Jardim Tropical - Arapiraca - AL CNPJ 17.495.269/000199 TEL: (82) 35302969
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/VIÁVEL
FIRT

Maceió 12 de janeiro 2015

A
Prefeitura Municipal de Boca da Mata..
Comissão permanente de liei facão.

Prezado(s) Senhor (es):
Atendendo et sua solicitação, informo preço de venda de veiculo da linha Fiat.

Veiculo auto motor marca Fiat strada, 04 portas, na cor branca, motor 1.6, ano2015 e modelo 2015, 04
cilindros, tanque de combustível de 58 litros, coinb. Álcool e Gasolina, direção mecânica, transmissão de 05
marchas à frente e uma ré (mecânica) Modificada para ambulância simples remoção retrovisores externo de
ambos os lados, com assento estofado para acompanhante ao lado da maca, assoalho com revestimento do
piso em borracha lavável, colchonete de espuma revestido em corvim lavável, maca articulada de ferro com
1.80 com cintos de segurança, com rodas, ventilador, suporte para soro e plasma (duplo), sirene de um tom
mais sinalizador rotativo, adesivos de ambulância com cruz. divisória entre o compartimento traseiro e a
cabine, iluminação interna e ventilação forçada, mais itens de segurança conforme denatran.

Preço de uma unidade.. R$ 60.000.0Õ.(sessenta mil reais).

01- Condições de Pagamento: n vista com apresentação de nota fiscal.
02- Prazo de entrega: imediato após ordem de fornecimento.
03- \'a!idade da proposta 30 dias.
Garantia de O! ano. Conforme manual da Fiat.
Declaro que no preço já estão incluídos frete, encargos sociais, e incidências fiscais e outros
Nosso representante." Ednaldo Sabino Chagas CIC 28735048468. RG 386940 SSP
Al.casado. /Residente a Cj. Pajueara, Qd. N. Rua F. N"95- 1*090 Maceio-AL. Cargo
Gerente. F me 91014564 ou 32181100. E-mail. ednaldomegafohotmail.com.

ÂUGOASF.RT
VE'CULOS LTDA

Estadual: 24.057.428-1
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Pi-ifeitura Municipal de Boca da Mata
'A/Z Gustavo Dantas Feijó.

06/01/2015

SAVEIRO AMBULÂNCIA CAB SIMPLES ENGESIG - TOTAL FLEX - 2015
(Código: 5UA5E4 - Edição; 0)

' Imagem somente para fins ilustrativos *

Descrição básica

AEROWISCHER, AIRBAG DUPLO FRONTAL, AIRBAG DO PASSAG. C/SIST. P/DESATIVAÇAO, ABS COM EBD, ARMÁRIO C/PORTAS CORREDIÇAS SOBRE A CAB.. ALÇA DE
SEGURANÇA NO TETO Pt PASSAGEIRO, APOIO LATERAL PARA ACESSO À CAÇAMBA, BANCO DO MOTORISTA C/REGULAGEM DE ALTURA, BANCO LATERAL ESQUERDO
DUPLO C/CINTOS, SUBABDOMINAIS NO COMPARTIMENTO PACIENTE, BRAKE-LIGHT NA PORTA TRASEIRA, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, CILINDRO DE OXIGÉNIO DE
7 LITROS COM VÁLVULA E MANÓMETRO, COMPARTIMENTO P/TRANSPORTE DO PACIENTE COM CAPOTA EM PRFV, CONTA-GIROS, DIVISÓRIA EM PRFV COM JANELA
CORREDIÇA P/COMUNICAÇAO COM A CABINE, ESTEPE SOB A CARROCERIA, GRAFISMO COMPOSTO DE CRUZES INSCRITAS EM CÍRCULOS NAS PORTAS E VIDROS
TRASEIROS E "AMBULÂNCIA" NAS LATERAIS E NO CAPO. JANELAS LATERAIS C/VIDROS CORREDIÇOS, LUMINÁRIA INTERNA FLUORESCENTE, MACA REMOVÍVEL RlGIDA
C/COLCHONETE REVESTIDO EM COURVIN, MOLDURA NAS CAIXAS DE RODA, PARA-CHOOUE TRASEIRO CENTRAL C/SOLEIRA EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE. PISO
TRASEIRO EM PRFV ENVOLVENDO AS LATERAIS DA CAÇAMBA, PNEUS 175/70, PORTA TRASEIRA DUPLA ASSIMÉTRICA. PORTA-OBJETOS NAS LATERAIS DE PORTAS,
RETROVISORES COM COMANDO INTERNO. RODAS EM AÇO 14'. SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL. SIRENE ELETRONICA DE 3 TONS, SUPORTE PARA SORO E SANGUE,
TEMPORIZADOR DO LIMPADOR DO PARA-BRISA, TRAVAMENTO MANUAL DAS PORTAS. TOMADA 12V. VENTILADOR E EXAUSTOR DE TETO, VIDROS COM ACIONAMENTO
MANUAL, INDICADOR DE TROCA DE MARCHAS

Preço do veículo sem desconto R$ 56.953,00

Pintura

Pintura Sólida-Branco Cristal (B4B4)

Opcionais incluídos

(PFC) Direção Hidráulica

Direçao hidráulica,

R$0,00

R$1.503,00

Outras Informações:

Preço Final do Veículo R$ 56.953,00
Importadora Auto Peças Ltda

Thiago Soares
Gerente de Vendas Corporativas

Telefone: (82) 2121-7110 - Celular: (82) 9313-5282 - Rádio:
E-mail: thiaao(g)impo rtadoranet.corn.br

1 Condições

• Preços sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do faturamento.
• Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante.
• Prazo de pagamento de 10 dias, contados a partir da data do faturamento.
• Informamos que a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda, poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou
descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer responsabilidade perante seus concessionários ou demais
adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no disposto na lei 6729/79.

,906/0001-8?
IMPORTADO

T

CNPJ 12275
, M P O R T A D O R A A U T O P E Ç A S LTDA

AV Fernanda» Lima. 201S
V.rol CEP:57050-000

http://cotacoes.vendascorporativas.com. br/cotacoes.print/?cotacao= 204955 1/1
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- - ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

da

Ofício N° 010/2015 GP

Boca da Mata/AL, em 16 de Janeiro de 2015.

À Empresa
PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA
(CNPJ n° 12.266.607/0001-5)
Rod. Br 101 Sul, n° 65, Km 65, Zona Urbana, São Miguel dos Campos/AL

Assunto: Adesão a Registro de Preços

Prezados senhores,

Por meio do presente, manifestamos o interesse deste município em aderir a
Ata de Registro de Preços celebrada entre esta empresa e a Prefeitura Municipal de
Maravilha/AL, decorrente do Pregão Presencial n° 010/2014, que tem como objeto o
registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois)
veículos tipo ambulância, visando a contratação de itens registrados na referida ata.

Para tanto, solicitamos que essa renomada empresa, na qualidade de
beneficiária do registro de preços, se posicione acerca do seu interesse pela nossa
adesão, disponibilizando-nos, em caso positivo, cópia da ata de registro de preços acima
mencionada juntamente com a sua documentação de habilitação jurídica, a fim de que
seja verificada se tal medida afígura-se vantajosa para nossa administração para, assim,
darmos prosseguimento à adesão ora pleítead;

Atenciosamente,

Recebemos o presente em:

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





'

Prismel
Concessionária Volkswagen

OF 18/15

São Miguel dos Campos, 19 de Janeiro de 2015.

À PREFEITURA MUNICIPAL BOCA DA MATA-AL

At.: Sr. Gustavo Dantas Feijó - Prefeito

Ref.: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 04/2014 do Pregão Presencial n° 010/2014
do Município de Maravilha.

Prezada Senhor:

Serve o presente ofício para confirmar a V,Sá., nosso interesse na vossa adesão a Ata de
Registro de Preços n° 04/2014 do Pregão Presencial n° 010/2014 do Município de
Maravilha, para contratação dos itens registrados .

Agradecemos su^solicitação e ficamos a sua disposição para continuidade do processo
de adesão.

'oldo Vieira Barbe Júníyr
Gerente de Vendas - CPF 546207757-20

Prismel Posto Rio São Miguel Ltda.
Rod. BR 101 Sul Km 65,5 - São Miguel dos Campos -AL

CEP 57240-000 CNPJ 12.266.607/0001-05
Tel. (82) 3271 9999

Grufia
Luiz Jatobá
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t; &"*ítM\.''LAÇ{O i)O CONT&ATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA.
CNPJ: 12.266.607/0001-05
NIRE; 27 2 0002478.0

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados:

LUIZ JATOBÁ FILHO, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão de bens, advogado,
titular da cédula de identidade profissional n°772-OAB/AL, e inscrito no CPF/MF sob
n°002.í'7 3. 504-87, residente e domiciliado na Fazenda Nova, s/na,Zona Rural do município de
São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n° 57240-000.

LUIZ ANTÓNIO DE MOURA CASTRO JATOBÁ, brasileiro, casado, sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, tiíutar da cédula de identidade R.G.n°422.70í/SSP-
AL., c inscrito no CPF/MF sob n°363. 577. 314-04, residente e domiciliado na Fazenda Nova,
s/n°,2ona Rural do município de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n" 57240-
000.

NÍLDA JATOBÁ, brasileira, solteira, empresária, titular da cédula de identidade
R.G.n°140.678/SSP-AL, e inscrita no CPF/MF sob n°035.913. 794-68, residente e domiciliado
na Praça Padre Júlio de Albuquerque, n.° l32,Ceníro ,na cidade de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, CEP na 57240-000.

*

Únicos sócios da sociedade limitada denominada PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL
LTDA.. com sede social na Rodovia BR 101 Sul Km 65,5 ,Zona Urbana,na cidade de São

l dos Campos, Estado de Alagoas, com seus atos constitutivos arquivados na Junta
} do Estado de Alagoas, sob NIRE n° 2720002478.0 , em 03/08/1973 e última
Contratual arquivada sob n° 2760003438,5, em 24/02/2000, resolvem de pleno í:

acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a seguir exposto.

/.- Reformular o contrato social, em cumprimento ao comando legal emanado do Novo
'igo Civil, Lei n° 10.406/2002, conferindo assim nova redação as clausulas contratuais,
\ando o Contrato Social Consolidado a vigorar com a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
PRISMEL -POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL

Sociedade Empresária gira sob a denominação de PRISMEL - POSTO RIO SÃO
'IGUEL LTDA., sendo regida de conformidade com a Lei n° 10.406/2002 e suplcíivamente
' Lei n°6.404/76.

SEGUNDA - SEDE

A sociedade terá sede e foro na Rodovia,BR-101 Sul, km 65,5, Zona Urbana do município de
São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, CEP n° 57240-000

r

Parágrafo Único - E facultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua
administração, abrir, manter ou encerrar filiais 2 escritórios em qualquer parte do território
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nacional, atribuindo-lhes capital autónomo, se necessário, observada a legislação vigente
sobre a mciíéria.

{•[R. ->_1
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem por objetivo o comércio varejista de veículos novos e. usados,
comercialização de peças e acessórios e a prestação de serviços mecânicos para veículos, o
comércio varejista de derivados de petróleo e álcool etílico carburante, lubrificantes em
geral, revenda de confecções personalizadas e produtos correlatas, e representação
comercial.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos
sócios e nos casos previstos em lei.

C1ÂUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O Capital Social totalmente integralizado é de R$ 1.812.860,00 (hum milhão, oitocentos e doze
mil, oitocentos e sessenta reais) dividido em 1.812.860(hum milhão,oitocentos e doze
mil.oitocentos e sessenta) quotas, todas com direito a voto, no valor nominal de R$ 1,00(hum
real), que estão assim distribuídas entre os sócios:

Quotistas
Luiz Jatobá Filho
Luiz António de Moura Castro Jatobá
Nilda Jatobá

TOTAL

N°de quotas
1.269.002

362.572
181.286

1.812.860

Valor m
1.269.002,00

362.572,00
181.286,00

1.812.860,00

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE

I - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua quota, conforme preceitua o
artigo 1052 do Código Civil, Lei n° 10.406/2002, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do Capital Social

Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sócias,conforme
o Artigo 1.054 em conjunto com o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei n°

SÉTIMA -ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES

o designados Administradores da Sociedade os sócios, Luiz António de Moura Castro
ocupará o cargo denominado de Diretor Superintendente e Luiz Jatobá Filho que

ocupará o cargo denominado de Diretor Jurídico, tendo cada um as seguintes atribuições:

Ao Diretor Superintendente compete, individualmente:
a) - A representação da Sociedade em juízo ou fora dele, e perante as administrações

e repartições Federais, Estaduais, Municipais, inclusive associações de classe e
demais entidades ou pessoas;

b) -A direção geral da Sociedade em todos os seus departamentos, inclusive a escolha
de agentes, comissário e a concessão de gratificação à funcionários;
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c) - Constituir em nome da Sociedade mandatários com especificação dos rei
.poderes;

d) - Cumprir e fazer cumprir as deliberações da maioria do capital social realizado e
as disposições legais relativas às atividades sociais;

e) - Emitir e endossar cheques e qualquer título de crédito;
J) - Assinar contratos de empréstimos e financiamentos, podendo oferecer qualquer

tipo de garantia;
g) - Movimentar contas ativas e passivas;
h) - Dar fiança, aval e endosso;

- Passar recibos e dar quitação;
-Adquirir, alienar e gravar bens imóveis do património da Sociedade;
- Admitir, demitir, advertir e suspender funcionários; e
-Praticar todos os demais aios necessários ao pleno andamento dos negócios
sociais.

Diretor Jurídico, compete, individualmente:

Assessorar ao Diretor Superintendente na elaboração e assinatura de contratos de
uaisquer espécie que implique em responsabilidade para a Sociedade;
Orientar a todos os departamentos da Sociedade no que diz respeito aos assuntos

wrídicos;
J- Substituir o Diretor Superintendente nas suas faltas e impedimentos com todos os
poderes atribuídos ao mesmo; e

d) - Praticar todos os demais atos necessários ao bom funcionamento da Sociedade.

Parágrafo Único - Os Diretores Superintendente e Jurídico ficam dispensados de prestar
caução.

CLÁUSULA OITA VA - IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

'ministradores são investidos de todos os poderes necessários para a prática dos aios de
gest&o, ficando vetado dar avaisfianças ou outras garantias de favor, bem como, o uso ou
\ da denominação social em negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais.

'IA USULA NONA - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SÓCIAS

As^deliberaçÕes sociais serão tomadas em reuniões de sócios,presidida e secretariada pelos
sõèios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão
competente, ficando a sociedade dispensada da manutenção e lavratura de Livro de
ATA.conforme artigo J.072parágrafo 6°da Lei n°l0.406/2002.

•wĵ .. .ç *»f

^ Parágrafo Primeiro - A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito,com
obtenção individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio,
conforme parágrafo 6°, do artigo 1.072 da Lei 10.406/2002

Parágrafo Segundo - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo % (três quartos) do capital social é, em segunda
convocação com qualquer número. / // /
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Parágrafo Terceiro - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes
escrito sobre as matérias objeío de deliberação, nos termos do parágrafo 3'
da Lei 10.406/2002.

do
por
072

f C2»

Parágrafo Quarto - A reunião dos sócios, ocorrerá nos termos previstos em lei,
ordinariamente, nos quatros primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo
com o artigo 1.078 da Lei 10.604/2002 e extraordinariamente sempre que os interesses
sociais exigirem o pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presente e
decidirem por escrito acerca da matéria em pauta.

Parágrafo Quinto - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por
procurador devidamente constituído para este fim especifico.

Parágrafo Sexto - Os sócios deliberarão em reuniões sobre as seguintes matérias, ressalvado
o disposto no parágrafo terceiro do presente artigo.

I- a aprovação das contas da administração;
II- a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
III- a destituição dos administradores;
IV- a modificação do contrato social;
V- a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessção

do estado de liquidação;
VI- a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas

contas; .
VII- o pedido de concordata.

Parágrc f>
minimoí

Sétimo — As deliberações dos sócios serão tomadas, observado os quoruns
seguir:

I- pelos votos correspondente, no mínimo, a três quartos do capital
social, nos casos previstos nos incisos Vê Vido artigo 1.071;

II- pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social,
nos casos previstos nos incisos II, Hl, IV, e VIII do artigo 1.07];

III- pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos
na lei ou no contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

\ USULA DECIMA - RETIRADAS DE PRO-LABORE

Io. exercício da administração, os Administradores terão direito a uma retirada mensal a
Io 4e pro-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CÇA USULA DECIMA PRIMEIRA - RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO

O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao término
de cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
elaborando as demonstrações financeiras exigidas legalmente.

Parágrafo Primeiro - A sociedade em reunião dos sócios, devidamente convocada, a respeito
da distribuição dos resultados, na proporção ou não das respectivas quotas, segundo autoriza
o artigo 1.007 da Lei n°l0.406/2002.
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Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do
exercício,, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de
lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o^artigo 1.059 da
Lei n°l0.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE QUOTAS

As quotas da Sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferiaas sem o
expresso consentimento dos demais sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito de
preferência para os sócios que queiram adquiri-las.

Parágrafo Único - O sócio que desejar retirar-se da Sociedade deverá comunicar aos
demais, por intermédio de carta registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua
intenção de não mais continuar na Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE SÓCIO

O falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio não se constituirá causa para
dissolução da Sociedade, que continuará com seus sócios remanescentes.

X

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos
sócios; caberá aos sócios remanescentes, juntamente com o inventariante ou um herdeiro
designado, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do Balanço
Patrimonial,a fim de apurar os haveres do falecido ou impedido. Os herdeiros e a» viúva
poderão substituir o falecido na Sociedade casa assim desejarem.

Parágrafo Segundo - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do último dia do mês
anterior ao evento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

A Sociedade será dissolvida apenas por deliberação dos sócios-quotistas, para este fim
convocados, respeitado o quorum deliberativo previsto no parágrafo 7° da Cláusula Nona
deste instrumento.

52 c*

USULA DECIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

•^conformidade com que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único do Código Civil(Lei n°
fy.4Q6/2QQ2),observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as

i disposições contidas na Lei das Sociedades Anónimas, aplicável supletivamente à Sociedade
l>or quotas de responsabilidade limitada, bem como pela legislação advindo posteriormente e
•plicável à matéria.

' i\ DÉCIMA SEXTA • DESIMPEDIMENTO

• -_• •
f Os Sócios e Administradores declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se acham

impedidios de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, nos termos do artigo 1.0 U, parágrafo l °, da Lei 10.406/2002, bem
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei n°8.934/94.



». 
• 

X*
 V

 
' 

• 
' 

"•
k
. 

C
- 

í,
 

, 
,

 
-

* 
«w

4 
-. 

-,J
.A

- 
. 

\*
+

ftO
N



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

"^
f-ara eventualpropositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou deles contra
a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste'instrumento, fica eleito o foro
da Cidade de São Migue! dos Campos, Estado de Alagoas, com renúncia expressa de
qualquer outro foro, por mais especial ou previlegiado que seja, ainda que venha ocorrer
mudança de domicilio de qualquer quotistas.

S

E.por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social,
em 3(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas adiante nomeadas.

Maceió, 15 de outubro de 2003

José Carlos Lima Murta
RG n°97Q02570443/SSP-CE

Jarbas Aífelo Fei
RG rf90-

Luiz António <fe Moura Castro Jatob

' • • . J e Kígrstrador
. ^ ;r , í30;ive;rp

-• :: f "'sr;-:-:^
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Prismel
Concessionária VolUswagcn

PROCURAÇÃO / CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento particular de procuração/credencíamento e pela melhor forma

de direito, a PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 12 266 607/0001-05, constitui e nomeia seu bastante procurador/credenciado o

Si Híiroldo Vieira Barbe Júnior, portador (a) do documento de identidade n°19809

CTPS/RJ e CPF sob n° 546.207 757-20, para o fim especial de participar de licitações

publicas, em todas suas modalidades, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se ern nome da empresa, bem como formular

propostas, lances verbais, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de

propostas, fa^er impugnações, reclamações, protestos; recursos, contra-razões.

transigir, desistir, contratar c praticar todos os atos necessários ao cumprimento do

prese-ite mandato

Luiz Anlõnic/de^oura Castro Jatobá íjttr \
Direíor Superintendente

• - - "v';^
.

São Miguel dos Campd&04 de novembro de 2014

CÍPT^íC i n' •",<•v**i\ ̂ P i^j ' f L jJSr * TA^ " i'
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3 MV. 2014
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BRASIL. Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Rccerta Federal CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATI VA DA UNIÃO

Nome: PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA
CNPJ: 12.266.607/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 10:18:50 do dia 08/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/03/2015.
Código de controle da certidão: CA17.A7CC.98DA.54AD

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
p g i n a

impressão





18/01/2015 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS
| ? SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
f ... v

*~*
Razão Social: P R I S M E L POSTO RIO SÃO M I G U E L LTDA - R E G U L A R

C N P J : 12266607000105

^Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
X. , jS

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, e certi ficado que não constam"?-^ t &. a

presente data, débitos inscritos em Dívida Ativa.

:ertidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

E m i t i d a às 20:31:41 do dia 18/01/15
Válida até 19/03/2015.

:ódigo de con t ro l e da cê i t idão : 6B81-34E2-2314-4B86

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 1/1





Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS
Secretaria Municipal de Finanças
Certidão positiva de Débitos de ISS ,-. ->

(f f í ^0

Documento N°.

456

Código de Verificação Data de Emissão

LVCW-RYEY 20/12/2014

IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO

Nome Razão Social
PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL PRISMEL POSTO
LTDA RIO SÃO MIGUEL

LTDA

Endereço
ROD. BR 101 SUL, 65

Data de Validade K

20/01/2015

CNPJ/CPF

12.266.607/0001-05

CERTIFICAÇÃO

»
A Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS certifica que até a presente data

constam débitos para o contribuinte citado acima.

OBSERVAÇÕES

- Fica assegurado ao Município a cobrança de qualquer débito que possa ser verificado posteriormente;

- O presente documento somente tem validade:
a. Quando não apresentar rasuras;
b. Até a data de validade exposta acima;

A aceitação deste documento esta condicionada à verificação de sua validade, de forma exclusiva pelo aceitante
junto à Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DOS CAMPOS.

-f j
f**,i





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 231062014-88888607
Nome: PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA
CNPJ: 12.266.607/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°.
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

"sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições
em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931
tàa Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de
"ntidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de Janeiro de 2010.

Emitida em 08/09/2014
Válida até 07/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação: Certidão emitida com base na Lei n° 11941/2009.
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18/01/2015 https://webp.caixa.gxjv.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprrmirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1673495&VARPessoa-1673495&VARUf=AL&VARlns...

IMPRIMIR VOLTAR

CAI\A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12266607/0001-05

Razão Social:PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA
Endereço: RUA RODOVIA BR 101 SUL KM 65 SN / PARAÍSO / SÃO MIGUEL

DOS CAMPOS / AL / 57240-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.0367 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 05/01/2015 a 03/02/2015

Certificação Número: 2015010503583661039172

Informação obtida em 18/01/2015, às 18:58:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://webp.caixa.gov.bf/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatrJz=1673495&VARPessoa=1673495&VARUf=AL&VARInscr=1226... 1/1
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>O TRAI

<U . - - i•£ Hs.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 2 . 2 6 6 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 0 5
Certidão n° : 7 0 0 9 9 6 4 7 / 2 0 1 4
Expedição: 27/11/2014, às 14:11:06
Validade: 25/05/2015 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.266.607/0001-05, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nac iona l de Devedores T r a b a l h i s t a s cons t am os dados
necessár ios â i d e n t i f i c a ç ã o das pessoas n a t u r a i s e j u r í d i c a s
inadimplentes peran te a Justiça do Traba lho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicia is t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d ê n c i a r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Minis tér io Público do
Trabalho ou Comissão de Concil iação Prévia.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

CNPJ: 12.251.286/0001-67

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E-mail: semad.maravilha@gmail.com

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL) - Fone/Fax; (82) 3625 1123

.., ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MARAVILHA. AL
"Mudandocom a forçado povo"

S& f̂e

Ata de R.P. n° 004/2014.

Pregão Presencial N° 010/201 4

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada,
terá validade por um período de l 2 (doze) meses.

Aos l 7 dias do mês de Novembro do ano qle dois mil e quatorze,
0 MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrifo no CNPJ/MF
14.732.249/0001-04, situada na Praça Francisco Soares, n° 29
Centro CEP: 57520 000, Maravilha (AL, neste ato
Representado pelo seu Prefeito Municipal O Sr. Carlos Luiz
Martins Marques, brasileiro, portador do R.G n° 29S825/ e
inscrila no CPF sob n° l 40.271.604-44, residente a Rua Francisco
Edson Araújo de Lima s/n Centro, neste Município de
Maravilha/A L, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, nas cláusulas e condições
constantes deste instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa Prisme - Posto Rio São Miguel LTDA, CNPJ:
1 2.26A.607/0001 -05 estabelecida na Rua/Av Rod. BR 101 sul Km
65,5 r°. 65 Bairro: Zona Urbana, na cidade de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, neste ato representada, pelo
senhor Aroldo Vieira Barbe Júnior, brasileiro, portador da CPF n°:
546.207.757-20, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Pi"'•'cos, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis
Fede; .lis n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2014
e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
d!"pç.- ições a seguir.

U LÁ PRIMEIRA - DO OBJETO E Í>OS PREÇOS REGISTRADOS
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1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para
fulrro e evenlual compra, para atender as necessidades da
Sec^ 'ária Municipal de Saúde deste Município conforme
esp< ificações e condições constantes nesta Ata de Registro
de Pr ço.

1.2 Os preço^ registrados, para aquisição e o quantitativo,
se^1 • • abaixo conforme descrito na proposta da liciíante
ver -íora, constantes no Edital do Pregoo n° 01 0/201 4.

[— - TH
; ITEM .

•

01

D' *O DOS SERVIÇOS :

| J

Ambul veiculo 0 km, flex.
)lreçc liça, c Captado para
ambulãr riuas portas, na cor
branca, cilindros, motor 1.4,
combustn"-' nasollna e álcool com
anelas 'n c^-n vidros
corred' il i branca,
sinalizo . suc-i no teto
do vei ' '-'iptiônlca de

um tor werlidn, 'ivisórla com
anelas - s sepnrando a cablne
do com~ phnm^"fo do paciente,
armário ~">rn portas de
correr, • nio com
cabeo :^'chonete
•evesti n, st.1 norte e
cilind' •> 5 ! ios com
válvul^ -"'iro soro com pega
de mão <?to do veiculo,
3anco li i nconiodação
de d | i r> c,ento e
encost- ! ÍQ com
dois r i : - i , piso
anMd'1 alto
eslst' centra

e v interruptor
ndep-' ioH^'^ 7014.

UND

Und

QNT.

02

MARCA

Volksw
age n

MODELO

Saveiro

ANO DE
FABRICAÇÃO

2014

VALOR UND

55.000,00

VALOR TOTAL

VALOR TOTA
.

1 10.000,0(

1 10.000,00
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EXECUÇÃO

2.1 A aquisição e o fornecimento serão realizados de forma de
exe 'jção indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos
da ; o! r° 8.666/93.

Ã SUL A TH -.'CiRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3,1 r ">nstituo i obrigações da CONTRATADA:

3.1,1 Execular o fornecimento conforme previsto no Termo de
Reff Anexo l e todas outras condições nele
esta >lec: !as Junto ao edital de licitação e na minuta do
con "nistrativo;

pro\; i n
er por atos omissivos ou comissivos que venha

ao erário ou a terceiros seja eivei ou

3.1.:
objc
aqu;

, durante toda a execução do contrato, os
menores preços disponíveis no momento da

3.1 . prazos estipulados neste edital;

3.1.5 ip1
licite
f o k
outi

capaz de atender ao objeto da presente
. iterrupção, seja por motivo de férias, licença,

, demissão de empregados ou por qualquer

Adn
dure

ou
aço1

pelos danos causados diretamente à
' j a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
'cão do objeto do certame, não excluindo

essa responsabilidade à fiscalização ou o
nto realizado pelo CONTRATANTE;
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3.1.7 Crestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser : licitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por
escr ~>, qualc-uor anormalidade de caráter urgente;

3.1.r Forno- or todos os dados necessários à EQUIPE DE
FISC LIZA.C O para o controle e fiscalização do cumprimento
do t aseni CONTRATO;

3.1.' Comi.1 licar imediatamente ao Município qualquer
alte- -cão ^rrida na empresa, conta bancária e outros
jula -eis n -ários para recebimento de correspondência;

3.1 . ' A-' >ar-se a qualquer alterarão procedimental
per: 3nt'~ prestação dos serviços, efetuadas peia
Adr istr<- Pública durante a vigência do presente contrato,
sob >nc -cisão.

Só-
OU í

P(
qu^
Mar
resi1

f
01

~>recr

nt<
;o <
'ilha
mtf
i f O,

s e

aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos
'ue se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco

•antidade inicia do objeto adjudicado somente
iodo pela gerenciadora da aia (Município de

'ondo supressões acima desse limite ser
Tcordo entre as partes, não cabendo,
:mo de quantidades nas contratações dos
Jes, sob pena de ilegalidade;

3.1 .
cor:

M !urante toda a vigência da ata todas as
•bilitaçõo prevista neste edital;

3.:
P r

c1

lin

Ale

jer

'uição de veículos importara no mesmo
vistoria acima especificado.

"storia previa - antes da entrada em operação
e Saúde poderá vistoria qualquer veiculo, a
desde que julgue necessário.
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3J A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição
do veículo caso entenda, que o veículo em operação não
c! ."da os requisitos de conforto e segurança necessários.

3. A con l ratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
r" nstruir n i substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
o1 'o do -itrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
ir Teço'" -ultantes da execução.

3. K'
c
Si

c

A co^
Tmenf' •
:ulpo c
:indo
ipanl

-otoda é responsável pelos danos causados
i Administração ou a terceiros, decorrentes de
!olo na execução do contrato, não incluindo ou
,a responsabilidade à fiscalização ou o
jnlo pelo órgão interessado.

A co- [ada é responsável pelos encargos trabalhistas,
p ' .1en- e fiscais resultantes da execução do contrato.

3. O r 'monto provisório ou definitivo não exclui a
resr nsabi de civil pela solidez e segurança dos serviços,
P'' a é1" ofissiona! pela perfeita execução do contrato,
c1 ^s estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

3.' \r 7ão do Município poderá interromper qualquer
s* o qi reja sendo executado em desacordo com as

" A : DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4. • ao içôes do Contratante:

'amente à Ata de registro de preços,

4.1
ré

For'
na

ò CONTRATADA todas as informações
M o objeto do contrato;
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4. l. 'i Efefuar o pagamento ò CONTRATADA na forma
esí '^elecida no:!c instrumento;

Notifíc ar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer
i 'laridode Constatada na execução dos serviços;

4 .1 . " f^rop- •""' à CONTRATADA as facilidades necessárias a
fi 3 quí !a possa desempenhar com efetividade o serviço
f

4. Rer er o objeto adjudicado, nos termos, prazos,
que ••^idCK' M '^ idade e condições estabelecidas neste edital;

4.1 ^ro1" a fiscalização da execução do objeto desta
li ao;

4 . 1 . Exi- -ontratada a comprovação de regularidade
fiscí no c >z o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

•Armações pertinentes sempre que solicitado pela
c ataci speito dos fornecimentos a serem efetuados;

ML/1 \ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

5.1 A v: --Ia Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
r , cc i assinatura.

Cl íUL/ DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
r
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6.1 O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos
operacional, caberá à Departamento de Compras,
competindo-lhe:

a) efetuar controle dos preços, fornecidos;

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos
desta aquisição, de forma a avaliar o mercado, podendo rever
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados;

c) notificar o fornecedor registrado via faX email ou telefone,
para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas
contratações sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bern como a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive,
solicitar novas certidões ou documenios vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de
renegociação de preços registrados, para fins de adequação
às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das
condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata,
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao
interesse público, poderão ser realizadas por entidades
especializadas, preferencialmente integrantes da Administração
Pública, assim como serem utilizadas pesquisas efetuadas por
órgãos públicos.
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6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos
itens registrados, de forrna a avaliar os preços a serem
contratados, bern como elaborará as estimativas de consumo e
os cronogramas de contratação.

CLAUSULA SETTIMA ~ DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são tixos e irreajustáveis, podendo
manter a correção do equilíbrio económico financeiro.

7.2. Ern caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a
repassar ao município o mesmo percentual de desconto.

i

7.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão
(aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

7.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econôrnico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do
art. 65, II, "d" e § 5° da Lei 8.666/93;

7.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito
superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato
do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93.

7.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas
de composição de custos e/ou preço de mercado.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS
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8.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de
Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a
seguir:

I) Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da
nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de, l a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados
no mercado.

II) Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o
fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de
Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n°
8.666/93.

8.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o
fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no
Diário Oficial do Estado de Alagoas, considerando-se
cancelado o preço registrado.

8.4 • A solicitação do fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pela Administração





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

CNPJ: 12.251.286/0001-67
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E-mail: semad.maravilha@gmail.com
Praça Francisco Soares, n° 29 • • Centro - CEP: 57520 000

Maravilha (AL) - Fone/Fax: (82) 3625 1123

MARAVILHA-AL
"Mudandocom a força do povo"

Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata.

8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão
todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo
registro.

8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar
esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu exclusivo
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

«

CLÁUSULA NON>V- DO FORNENCIMENTO

9.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados
que não esteja requisitado e autorizada na forma deste edital.

9.2 Nenhum serviço será autorizado sem que tenham sido
apresentados os orçamentos consistentes na demonstração
dos preços;

9.3 O fornecimento será realizado nos prazos e condições já
estabelecidos neste edital.

9.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos,
omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequível no julgamento das propostas, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,
devendo os bens serem fornecidos sern ónus adicionais.

CLAUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E
CONDIÇÕES
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10. l O fornecimento que compõem o objeto deste pregoo deverão
ser realizados de acordo com o Anexo l - Termo de Referencia, para
efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da
compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
resultando no recebimento definitivo.

10.2 O veículo a ser utilizado é aquele descrifo no projeto básico,
após ser aprovado por vistoria ' pela Secretaria Municipal de
Educação.

10.5 Da regularidade documental do veículo:

10.5.1 O veículo utilizado no fornecimento do objeto deste contrato
será devidamente identificado e deverá estar devidamente
documentado, com impostos e taxas pagos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

1 1 . 1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitante
que deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas
fiscais correspondentes ao fornecimento dos objetos, devidamente
processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem
rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias
das Ordens de Fornecimento autorizadas pela Secretaria solicitante.

1 1.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o
FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). Caso
a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também,
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cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela
modalidade.

l l .3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente
atestadas será efetuado através de Pagamento Eletrônico, no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação
das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela
Administração.

l l .4 As notas fiscaís/faturas que 'apresentarem incorreções serão
devolvidas à empresa vencedora para as devidas correções. Nesse
caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. „

11.5 Nenhum pagamento será efetuodo enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito de atualização monetária.

11.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efeíuado
no primeiro dia útil subsequente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução,
execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de
cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei
Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se:

l 2. l. l. advertência;



•
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12.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
na entrega do objeto, até o 2° (segundo)dia, calculados sobre o
valor do contrato;

12.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no
caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto,
com a consequente rescisão contratual;

l 2.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no
caso da EMPRESA, ínjustificadaménte, desistir do Contrato ou der
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual;

12.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2
(dois) anos;

12.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vistas ao processo.

12.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.

12.3 Da aplicação das penas definidas nos itens "12 .1 .1 ao 12.1.5",
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às
penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

CNPJ: 12.251.286/0001-67 &
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E-mail: semad.maravilha@gmail.com MARAVILHA • A
Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 OOi

Maravilha (AL) •• Fone / Fax: (82) 3625 1123

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 • O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a
Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento.

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78
da Lei 8.666/93 constituem motivos para a rescisão da contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua
paralisação sem justa causa e prévia comunicação a
Administração Municipal;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de
registro próprio efetuado pelo representante da Administração
Municipal.

13.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão,
cisão ou incorporação, será admitida a continuação desta
contratação desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos
termos deste documento e as condições de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - Ao Município de Maravilha - AL são reconhecidos o direito de
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso l, da Lei n°
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
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MARAVILHA-Al

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

15.1 As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do
orçamento do exercício do ano corrente em que for formalizado
contrato ou outro Instrumento Hábil, conforme dispõe o Ari. 7°, §2°
do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavraíura de termo aditivo à presente
Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado
em Diário Oficial, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único,
da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DO FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha Estado de
Alagoas, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado <que seja.
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Maravilha - AL, l 7 de novembro de 201 4.

tf —1-~ V^VTYJ

Carlos Yuiz Marfim Merques
Prefeito/

„ wu:
vieira Barpé Júnior

Prismel - Posto Rio São Miguel LTDA

TESTEMUNHA:

NOME: ' M NOMR:



*



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

BOC ADAM ATA
M j u trabalho p

PROCESSO N° 113-009/2015

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto SOLICITA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA

DESPACHO

Em atendimento à solicitação contida na inicial, consultamos a
empresa com preço registrado para aquisição de ambulância na
Prefeitura Municipal de Maravilha, a qual se posicionou positivamente à
nossa adesão.

Outrossim, para dar prosseguimento à pretendida adesão,
DETERMINO que se proceda a análise da Ata de Registro de Preços
constante nos autos, a fim de se identificar se os itens e quantitativos
necessários ao atendimento da demanda existente no município se
encontram presentes na mesma, bem como que seja verificada se tal
medida afigura-se vantajosa para esta municipalidade.

Remetam-se os autos à
cumprimento das determinações co

Boca da Mata/AL, <

gretaria Municipal de Saúde para o
is no presente despacho.

O de janeiro de 2015.

eijó

RUA ROSALVO PINTO DAMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Se&e&vitâ, %W&jé*/ de Stuute BOCAD*MAçfA>
W.,,', i-ihalht,!-» • «...c

Boca da Mata/AL, em 20 de janeiro de 2015. 0\>
J

PROCESSO 113009/2015
ASSUNTO: SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAR A AQUISIÇÃO DE
01 (UMA) AMBULÂNCIA EM CARÁTER DE URGÊNCIA

Exmo. Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que fora determinado por Vossa Senhoria,
venho pontuar que, após análise da Ata de Registro de Preços n° 004/2014,
pertencente ao município de Maravilha/AL, informo que as especificações
contidas no item 01 suprirão as necessidades existentes na Secretaria
Municipal de Saúde.

Respeitosamente,

Eloisa Jane Medeiros Olegório
'--

ELOISA JANE MEDEIROS OLEGARIO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Arnaldo Cavalcante de Albuquerque, s/n° - Centro - 57.680-000 - Boca da Mata - AL
CNPJ 11.323.039/0001-66- Fone: 82 - 3729.1380; Fax: 82 - 3279.1059 - E-mail: smsbm@bol.com.br
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOGA DA

•fctc BOCA MATA

Ofício Nc 015/2015 GP

Boca da Mata/AL «m 21 de Janeiro de 2014.

À Sua Excelência o Senhor
Carlor, Luiz Martins Marques

to de Maravilha/AL
Prefeitura Municipal ae Maiavilha/Al
Pracn Francisco Soares n°29, Centro. Maravilha/AL. CEP 57.520-000

Assunto Adesão a Ata de Registro de Preços

. ihor,

Por meio do presente, manifestamos o interesse do MUNICÍPIO DE SOCA DA M-VT/VAL em
adr-v -i Ata de Registro do Frocos n° u-4.'2014 do Pregão Prosoncial n° 010/2014 deste órgão, que tem
con " objeto o registro de preços par<i contratação de empresa para fornecimento de 02 (dois)

:os tipo ambulância, visando a contratação de itens registrados na ofenda ata.

Por opor 'iMito Ue agilizar a adesão pietunctujo consultamos a respectiva empresa
beneficiada acerca de interesse pela contratação decorrente de nossa adesão, a qual se posicionou
positivamente, conforrre documento cujs cópia segue anexada

Pelo exposto, solicitamos que Vossa Exceiencia, "a qualidade cie responsável pela unidade
1 '• li uiva gerenr.tc-idoia, do instrumento em leia, ncs AUTORIZF ítJer a adesáo pleiteada

•MC descrição e quantitativo;, r,onetantes em anexo <vn is^ào de que tal medida afigura-se vantajosa
l issa administração.

Outrossini,
, :e cópia da

dar prosseguimento
aíxo

adesão, solicitamos ainda que nos

•j Pregão ; 3\3 010/2014 e Publicações do Av
• : dais) Sessão(ões) Publicu(s) do Julgamento c 3 Pregú • •• i° OiQ/20i-í;

^ação do Pregão Presencial n° 010/2014.
4] . de Registo de Preços n° PP04/2U14;
5 P-.^r^caçâo do Extraio da Ata de Rer ''recos e K_

Gustavo Dant;
P--

r-1- -nos o presente cm; £ '_!_ i : ̂
• ~-~f v ' . : ,rtjfa do
J

RUARO5ALVO PINTO OÂMA5O N« 22*í. PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MAJ^T- AL
CEP: 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279 1187 E-MAIL . bocadamatlOT.COm.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MARAVILHA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 12.251.286/0001-67

5

— JÁ '

Maravilha/AL, 21 de janeiro de 2015.

Ao S.Ex^. Sr. Gustavo Dantas Feijó / Prefeito de Boca da Mata

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n^ 04/2014 do

Pregão Presencial n^ 010/2014.

Prezado Senhor:

Por este ofício, autorizo a adesão a Ata de Registro de Preços

referenciada no assunto à epígrafe, conforme solicitado em seu

ofício n^ 015/2015 de 21 de janeiro de 2015.

Atenciosamente,

-^
Carlos Luk' Martins/Marques

Prefeito

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Fone / Fax: {82} 3625 1123
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I:YIHATO IIK

Tymada úe Prccoí n* 101014
ConlraUnle: Prcleinicn Municipal de Cruzuirn do Sul
Coiiiretjd»: METALÚRGICA NUNES LTDA CNPJ N'
03.12:N34/0001-30
Objiln. MtlhoiiM de (Jiiadríl Policsporlivas.
Piognima de Trabalho 07 01 J7 «12.0021 lOnlt. N.uureia de Dei.
pclí- «.4. 90.51.00, Fonte de [leeurtos; Contraio de (fn.nsit nu

7WI6/2013, firmado eoirc a prefeitura Uc fniwi™ Jo Sul e u
Mirii.iirni ilu E*poite/Cmxa Lcomimica t recursus propruiH/RP.
Vuloi Glubal MS SOI 682.88 (oiioeemos e uni mil (ciiccmos e oilcnla
c iloi:. reais e uiicnla c niio lenuvin). assim divididos LOTli l com
u valui K!obal ile Hl 34 1 122.1)6 (Trezenioi v quarenta c um mil etnia
u vinli c ,lo., n-.i,. u seis L. .u. .,,,-• LOTE U com u >.m>i > • . • : • . . . dt
Rí 301*. S^O, 35 (Trezentos c oilu mil trciciilai c sclciita renii t cin.
qucnU c cinto Knlavos) C L.QTH II! com o valor global i|c RJ
III. IW.2' {cem» c einqiicnia c doií mil cem» c noventa reais c vime
u itclr Centavo*) de jcurJo tom 01 valore» í spevi ficados iu PioposlJi
e Cranoyrami Flik«-Fin»nMÍro
Vidência: 12 |duie) meses, vuncuKit a partir da einisiiW ,1.1 ordem de.
serviço.
Ainnam Vaguei Jusc Saiu ivlj ['rdcitura Municipal ut Cnií.eiro da
Sul t l I.UKI.-CO NUIIÍÍ- .!>» S-in;,̂ . pela empieM: MLTALUKGICA
NUNES LTDA

l >F,S PACHOS IX) 1'UFFF.ITU
Km l" .lc afcoslo (k 2014

Considerando u ii.-Miii.iJD ,(|ne«:ni<iilo pela Cmiiiis.lo Per.
m.-morae Municipal d^ licunenii, relc-renh; A TOMADA DF. PREÇOS
N" OH'20I4. lipo menor preto glcibiil. uiju olijutu lumiite m ci"i-
in.iacflo de cmprcsn pura Coníiniçíu lie Uniil.nl,: Escolar de Eilur.iv.ln
Infantil Í , I ,L ' ICJ nu ít.nri,. Ju Miniiial, c verificando u,uc n nnxctito
enciinirj-K e.n to.i:oim,.la.lr I.MII j Lu n" X.ôfif. 93 t ilrmaii noirnu!
k-K-lil. HM.lv,;

l - HOMOLOGAR. nus lenno* lia Lti ik- Licilatí» ><>• .<\»i
prativadiM nclti Cumiííilu 1'trnmncnw Muiiieipal ilc Lunação í AI).
H.DU.AU o ubjcio licilado. em lavor <lu ciiipfísu: t. P. IIOSAS
CONSTRUÇÕES LTDA CNIM n* 11.093 S02/0001 -1>S, vencedora
mm u vjlin nlo','.il ile «S - W 7-l'MH ( Novcccnloii o uilcma c ciutu
mil scitmiiiin c qunrenia t nu vi- n-fln c ijn.ircíii.i t «mu eeninvus).

Eni 25 úí- seicmhrn ili; 2014

CofUidenmdi) .1 iviuluido jpr«i-nud.) prlj Cmni-iOn Pi r.
iii.im.-iiu Mimnip.il dt Lnitj,-Ju, (efcft-nk' 11 TUMADA HF. IlKnÇOS
N" IO.'2I)I4. u(ii) menor pitvii slnhjl, ciijn nhjíi.i GIIIKISIC nu con-
iralaviU) dl' cmprt^.i p.irn Mvihuruí lie (Ju-nlrji l'ulu-s|Kirtiv.i». c
veril'icjntlu sue '> processo cucuniiu-se tm «mformidarte com n I.ei
:i' ' !>,,(, ' J - c !,-.n..,, i,,.-ni..> lc)l,ii<. 1 1 .,.!•.;

l - HOMOLOGAR, no» leniH» .Li Lei de Lteiucío IM mós
piMlniido» ptln ComiisJu IVnn.uu:iite MuiiK.p.il ili- LI«I.MU L- A[)-
JUDIfAK .1 objL-io lidi.iik,. i-m fjvof ild tmpio.i. METALÚRGICA
NUNSS LTDA CN['J N" (>3.222.H)4/iM>0|.Jil. venu-tlow d.' LOTE l
com Q vjlor global úe RS 341 ID2.00 (Tremulo* e nuarcma i um mil
crnlor unir t doisituiií «urtnwvos) LOTE II tom o valor jilohuldr
RS 3UR.370.5Í (Tuiítntos t u,u ........ i/L-nlo( ,• -eienia u-jis .• eiiK|wntii
í tu».,! ^eiimvu,) c LOTE 111 cum o vjlor glonjl Oc RS 152.IWIJ7
(vcnlu t tinqiitnUi v iluis itnl ivnw c nuvvni.i it.in e vinte t srte itn-
lavoi), perlJíenilii uni V.iH>r Global ilc Rí BC l .{iKJ.KS (niioccnUM e um
mil I,-IS,,-I.I.IN c .MI, MI i <.• iloii I.M,-. c ,.iiLi;i.i c oiiu iiiiL.i ,.• )

\Al , \hU SALL-S

1'KIÍFEITURA MUNICIPAL
DE PLÁCIDO DE CASTRO

AVIMJ III- I.U 1IA(,'ÃO
•HI\ \I>A i>r MRKÇOS N- ijfiuu

í .111:1. ,;.!,. l,. ,|L- riiipreiJ p.ira il-n loniiiuiul.uic á Ubrn de CiNiMrutiiu
ile Hiicnot cm Kniii.il-, - Mun n|>ii) ilc Mldciklo ilc C .IMIU

O Município ilt n>núo de Casiiu, nlravíí da Comistao
Miimup.il PciitHnemr ,!L- Litu.nto, torna puWitO, pau o ionlit.
Cimcmo dm micr;isnilos i|iie eiiarn reuniilii nu dia U de novemhro
di- 2014. js [WhUUnun. . 1 . 1 sulu ,h Coniissau Municipal Puiniiinenii: dt
Lii.il.isao. .itii.ul.1 j Ru.i Ljiii.iun 1'ts.Mi.i. nuiun,> Ufi, rrnlro, ;i ti m
de 'C^cbci. abiii i- 1'Xiimm.ii u« envi-Eop^-i ,.-nkr,,ikl j$ prupo^lns L- o>
docuntcnttM ilo* uiitrtMjJ,^ nu pjmeipji Jj lictluçflu iu IIIHHI.I!IÍ| j,lc
lunu.lj Jc l'ri.-\ui r" 13/ÍOtJ . do tipo m,.-nu< pnco IHII Liiipn-,i.iil,n.
lud.i d« cnnlbunKlaile nmi u L(i n' » íihurt], com sUJ, .,lit-uvrte\
ikiiuis ,-M ti i n- M s iksic tiliUI. O prcwnu- edii.il poderá *cr retirado
il.rcuincnlc nji Curn,j..,io de LicilaÇiu ny lioráno cie ()7liUOmin as

l JhOOmin horai. Ho período de 30/10 a I3'll de 2(114, no local acima
mdic;ido. mfi!iiii.iv,V> |>oil>i.Vi ier obnj.i> djicumcnic nj, CMI'L

Dsis lititatln loi ie(til,vmentc iiulni uml.i pelo [cnlinr Fre-
(111,1 ^imlornii- ih-eununlu conslanle tui rirwu^so ikifin t'MI'l.

i,l,, .1. i ,isim S, :~ ,i DiuuW ilc J'I
FHANC CLINO ALENCAR DC SOUZA

1'HEFCITUHA MUNICIPAL D K RIO BRANCO

AVISOS 1»K LICITAÇÃU
PH KG AO I'HF.SI'.NCI,\1. N" 11/ÍIM4

CJbiilo AqiuíJ^JO tít Tunner
Onijcni Sccictariii Municipal lie Kecum* Humano- e Poliucí» Afir-
manvas - SLDIHPA
Dala da Abcnura: M/H/2014 is OyhOOmin (nove horas).
Rrtiradn do Ednal IM/II/2UN í M : i :uu H.M.NIU 7h ás ISIi.
Airjvcs do c-mail c.plg.riobrani-o.m-.goi br ou na CF.IJPMRÍl - Una
Am.iionas, 466 . Cerilniica. l" pisi) iLi Oalen.i Re.il - Rto Uranco-AC
- CKI': f,<i VUS-U74 . Telcfune (6f) j:il-2;:il.
Fome lie HetuiMi: 0(>.
Tipn il* Liciij;.!" Menoi Crccn;
Rcgíncia l.cual. Ui Fedcwl I05JII <k- nrti*-2WI2, Occivlo Mu,
nicipal N". 169 di OTI 1/2005. Díetcio Municipal N- Z. 470 j,.
27/1 2/3007 e tknhii* IcgisUcJu corrclji.i. .iphc.milo-ic lubsijiaria-
nwnte. no qnt couhtr. a Lei i titcrsl R ^66/')]

KNKNciAi. i'Hi> N- w/:ui4

Ol'jeio, AxiumsJo de veiculo» tipo Pi>* Up.
Origem: Sccrei.ma Municipal de Saúde - SEMSA.
DJIJ tia Aheiinru. M/1 I/MN is llílijllmin Idez h., u. e irinu mi.

Rosiraila do F.Jil.il. f»L 1/2014 à 13Í1M30U llafáno. 7h iu ISU.
AIUVÍÍ tio u.mail- cplfenobumco ac.gov.br ou na CIIUPMHU - Rua
Amaiiinas, Jfid - Ctnimjca. r puu da Galena Uc.il - IUi Hnuico-AC
. CEP: &VW5-074 - Tclefiinc {&S( 32II.222U;
Kunle di.- Utcinso. 01 (KP) • 14.
li|W ife l.icil.icloi Menor Prc(o;
Kegôiicia Ucal: Ui Fwlcral 10.520 <lv 17/01/20CJJ. Dwrelu Mu-
niu|)al N'. Í6V Uc 07/II/2UU5, Occreto Municipul N° ; 47^ Je
17/12/2007 e demais legislado eorrcUw, jnlicnri.lo.it mbsidiaria.
in.'iiic. nu uuc couber, a Lei Federal X M-...IÍÍ

PR1-FI-1ITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DO PUKUS

A\'I.SO i<i I.K.IIAI, \
PRF.UÀU l'Hrsr\CIAI. Slll' N1 Ill.J(lt4

OHIETO: Aiuiisiçilo de M.ilcri.d Pcrinancnic c (Vnsimio LOCAI. E
RETIRADA DO línilAL: N.i rrefcnura Munuip.il Jc Santa Rui* do
Purm, Sala dn CoiliiMjo l^p^L,! ilc l.iciuclo. Miu.ulíi ú Riu Coiwitl
J.iw Ftiiciu. n" I.2IW. fiii.iJí Novii. i>o niumcipi,! ,lc Simtn Ituxj do
Purus . Acre. podendo o presente Edilal ser leinado n,j horàno de
D7h:00mmií llli OUmm e d is Uli.lKhinn a> Hh UOmm no periiMlo
de Oj/1 1/20]. ) a l J/1 1/2014. inoves AÍ -nliciuçSo |>-i L-mail CD ou

S.nii.i II. -.i il,. rnni,..\ ~ i ,k muni),!, ,le 2DH
FRANCISCO DAS Cl 1AG<\ NO11HF.GA DUAKTF.

1'rey.mui

IvSTADO !)!•. ALAGOAS
1'REFEITUÍÍA MUNICIPAL DK CORL'!íll'E

AVISO nr i.ifii vi. .ui
rui cio PHI-.M- viAi. \ :u/;ni4

-i" t linmn.b

Iipn Menor Pretu
OH)f:TO StrviçoiUe tX-dctiWclo I.OCAL'DAIA Sita de KeiinWca
il.i Comiiíio iíi Li.ii.ivão, i,u,,.l.i a Ru.i Flun.uw Pcixoiu. 266. Ccn-
Iro. Coruripc/AL. no dia 13 de novcmlxo de 2014, a* (W:(KI horas.
INFORMAÇÕES! O ediul vin:,miia-M: á dupim ,̂! dos inieressjilus
d«* W:W is I10U hurai, lia Sede da Sevreii-íiii de TiJmiiu. hans.
poiie c Suprimento*.

tunn^-AL. 31 d^ (.uiiibfu .1, ^14.
CAIILA VAM SSA «AMOS DOMINGOS VHLOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JLQUIA DA PRAIA

AVISO1» Hl. IIOMlll lli;.\[. U)

oiuiiTo- AOUISK.-ÀO i)i IN IUMI MUI™ AGKICOI A. t\im-
piin.lo as liirm.ilidiidri Iryan. i,,i líintuiinnhnlr do <|ut picceiliia a
l o l-i-tk-íjl "' í (>bji'V). HOMOLOGO o |.iu,vJnm-iiio liiilaiiirn. nj
Mo.lahd.ide PRKCÂO PKI-.M-.NCIAL n"OJI/:u!4 no imito LOlh -
AQUISIÇÃO OC 01 (UM) l RATOR AdRlCOLA no vikv de t(S
ISi Ijn.(K) (cem., c oiicnia c cinco nu! ccnio c "mia reais), rvs-
pccliVíuncnle h cni|iresa MAOUIVHA1. MAUUINAS, PEÇAS F.
1UATOI1I-.S DL ALAGOAS U I)A. CNI'J I)J 453 MIMIOOI-VJ. para

PREGÃO PRESENCIAL n' J2/2m4
UnJKTU AQUISIÇÃO DF 1'ATRULIIA MF.CANIÍADA Cunipnn-

Ftdetnl n" K W.hyí.l. HOMOLOGO o nrutetlimetiio litilaiòno ™i Mo-
J.nlid.id.. PREGÃO PRESENCIAL n"032dJN nu ITEM 01 - AQUI-

SIÇÃO UE 02 (DUAS] CARRETA TAMQUt 3. SOU LITROS COM
PNEUS no v«lor ,1, Hl I6.00U.OO (Jcíc»»i:ii mil rcau), e na (TEM
1M • AQUISIÇÃO RE 01 (UMA) PLANTADlilRA E ADUBAREI-
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

MODALIDADE:
PRESENCIAL

PREGÃO NUMERO:
010/2014

OBJETO: CONTRAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE DOIS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA

NOME/RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF: ESTADUAL:

RUA/AV.

CIDADE:

TELEFONE:

ESTADO

FAX:

BAIRRO

CEP:

E-MAIL

PESSOA PARA CONTATO:

Recebi (Emoíl) através do Email: cplmaravilha@gmail.com,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da
licitação acima identificada.

LOCAL: DATA:

ASSINATURA:

Objetívando comunicação futura entre a Prefeitura
Municipal de Maravilha AL e essa Empresa, solicitamos a
Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de
entrega do Edital supra, à Equipe Pregoeiro, por via postal,
pelO fax (XX82) 3625 l l 23 OU pelo e-maíl cplm;ira\a a mTiail.com. O

não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe
de Apoio da comunicação de eventuais retificações
ocorridas no instrumento convocatório como de quaisquer
informações adicionais.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: ÇÊl.!ILQIQ^baill2Qm_QÍLç_om - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

MAUAVIIHA-AL
ífera M MM"

EDITAL DE PREGÃO N° 010/2014

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, através do Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará
a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 010/2014, cujo
Objeto é Registro de Preços Para Contração de empresa
especializada no fornecimento de dois veículos tipo Ambulância.

Entrega dos Envelopes de
Habilitação e Credenciamento: Até
13/1 1/2014.

Proposta de
as 09hOOmin:

Preço,
do dia

Edital Completo: Afixado no endereço Praça Francisco
Soares, n° 29 - Centro CEP: 57520 000 Maravilha (AL)

Abertura do envelope N° 01: Dia 13/1 1/2014, no
endereço acima.

Fundamentação: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002,
Decreto Municipal n° 021/2014, aplicando-se subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°
l 47/201 4 e o Decreto Federal n°. 3.555/2000

Maravilha/AL, 31 de outubro de 2014.

HELBERCK RUSLLAN ALVES GOMES

Pregoeiro

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmarovílha'ã>amaíl.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

ijfc
MARAVILHA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014
EDITAL COMPLETO - REGISTRO DE PREÇOS

Regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002,
Decreto Municipal n° 021/2014, aplicando-se subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014, Decreto Federa! n° 3.555/2000, e
pelas cláusulas e condições que seguem:

SETOR NTERESSADO; Prefeitura Municipal de Maravilha-AL
Secretária Municipal de Saúde

TIPO: "MENOR PREÇO POR LOTE"

OBJETO :

4

PREGÃO PRESENCIAL TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE DOIS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA.

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA

l PREAMBULO

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF. n° 14.732.249/0001-
04, localizada na Praça Francisco Soares, n° 29, centro.
Maravilha AL, CEP 57520-000, torna público, para
conhecimento de quantos possam interessar, a abertura de
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial tem
por objeto o Registro de Preços, do tipo "MENOR PREÇO POR

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cptmg rg v ílhaMgm a í l. com - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

LOTE", para registro de preços, que será regido pela Lei
Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2014, Lei
Complementar n° 123/2006, com alteração da Lei n° 147/2014
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, bem como
atendendo o que disciplina o Decreto Federal n°. 3.555/2000:

l .2 A sessão de processamento do citado Pregão será realizada
na Sala de Reunião da sede administrativa da Prefeitura de
Maravilha com sede na Praça Francisco Soares, 29, Centro,
Maravilha, Alagoas.

l .3 A documentação do credenciamento e os envelopes
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação definidos no objeto deste edital e seus anexos,
deverão serem entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas
(horário Local) do dia 13 de novembro de 2014, no endereço
acima citado e será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da
sua Equipe de Apoio, designados nos autos do processo. A
abertura dos envelopes Propostas de Preços dia 13 de novembro
de 201 4 que será seguido após o credenciamento.

l .4 Os interessados deverão apresentar no início da sessão os
seguintes documentos, os quais deverão obedecer às
especificações deste instrumento convocatório e seus anexos,
que dele fazem parte integrante:

a) Instrumento de credenciamento;

b) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação;

c) Envelope proposta de preços;

d) Envelope com os documentos de habilitação.

2 . DO OBJETO DO PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha^gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA
ESTADO DE ALAGOAS t^

JUiftiWUA.il
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

1.l O PREGÃO PRESENCIAL TEM POR OBJETO Registro de Preços
Para Contração de empresa especializada no fornecimento de
dois veículos tipo Ambulância, e subsequentes, se presente o
interesse Público, conforme especificações que seguem no
ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS FINANCEIROS

3. l As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta
do orçamento do exercício do ano corrente em que for
formalizado contrato ou outro Instrumento Hábil, contorme
dispõe o Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

3.2 Recursos Financeiros: Recursos Próprios e Federais

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar deste certame todas as empresas
interessadas do ramo, que preencherem as condições
estabelecidas neste edital em consonância com a legislação
específica e vigente.

4.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras
que não funcionem no País, de interessados que se encontre
sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua
forma de constituição, estando também abrangidos pela
proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do
direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARAVILHA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

5.1.1 Os REPRESENTANTES LEGAIS (Quando sócio) das empresas
participantes deverão apresentar na fase de credenciamento

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cpjm g_r_g v ilha ̂  g rngilc.Q m - Fone / Fax: (82) 3625 l 123





ESTADO DE ALAGOAS ^3
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA tXU.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO KS1Í
CNPJ: 14.732.249/0001-04

cópia (AUTENTICA) do estatuto social, contrato social e
alterações que apontem quem representa a pessoa jurídica,
e/ou outro instrumento de registro comercial, registrados na
Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato
constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoa Jurídica, no qual estejam expressos seus poderes para
exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura
e acompanhado de documento de identificação pessoal que
contenha foto.

1.l .2 Quando se tratar de PROCURADOR, além dos documentos
exigidos acima (5.1.1) para os representantes legais,
apresentar INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICO ou
PARTICULAR (com firma reconhecida) no qual constem poderes
específicos para formular lances, negociar preços, interpor e
desistir de recurso, renunciar direitos e, ainda, para praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, conforme
modelo constante do ANEXO VI.

5.2 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada
proponente credenciada.

5.3 A ausência do credenciado não impedirá a participante de
ter sua proposta escrita classificada. Contudo, será ela alijada
da etapa de oferta de lances, sofrendo ainda outras limitações
previstas em lei diante da ausência de representante na sessão
de abertura.

5.4 ANEXO VIII • As microempresas ou empresas de pequeno
porte deverão apresentar declaração de comprovação de
enquadramento em um dos dois regimes, para que possa ter o
benefício do tratamento diferenciado e favorecido na presente
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° l 23 de
l 4/1 2/2006, conforme Minuta de Declaração de ME/EPP.

5.4. l A declaração de microempresas ou empresas de
pequeno porte deverá estar acompanhada da CERTIDÃO
SIMPLIFICADA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL, a fim de que
se comprove o devido enquadramento.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: çplmoravilha^gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 l 123
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ESTADO DE ALAGOAS ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

MARAVILHA-Ai.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

5.5 A não entrega da Declaração de Enquadramento de
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou
apresentação de documento diferente do exigido no subitem
6.4 deste edital implicará na anulação do direito da mesma em
usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar
123/06.

5.6 Todos os documentos apresentados por meio de xerocópias
deverão ser autenticadas por cartório competente ou por
servidor deste Município lotado na Secretaria Municipal de
Administração ou pelo Pregoeiro, desde que acompanhados
dos documentos originais.

6. DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS E HABILITAÇÃO

6.1 A declaração da proponente de pleno atendimento aos
requisitos de habilitação, conforme Anexo II, deverá ser
apresentada fora dos Envelopes n° l e 2.

6.2 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes
fechados e indevassáveis, constando em sua parte externa os
dados completos da proponente e o endereçamento como
segue:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA PREGÃO N° 010/2014
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
Data e hora da abertura: 13/11/2014.
Razão Social: _
Endereço completo da licitante
CNPJ: Inc. Est.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA PREGÃO N° 009/2014
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
Data e hora da abertura: 13/11/2014.
Razão Social

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cp < mgrgyj lha 'g? g m qi I. com - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

Endereço completo da licitante_
CNPJ: INSC. EST

6.3 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em
papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras,
emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, ser datada e
assinada pelo representante legal da proponente ou por
procurador legítimo e legalmente constituído, conforme
requisitos discorridos neste edital.

6.4 Os documentos necessários tanto ao credenciamento,
habilitação e proposta deverão ser apresentados por meio de
xerocópias autenticadas por cartório competente ou por copias
acompanhadas pelos documentos originais, à serem
autenticadas por servidor do Município lotados na Secretaria M.
de Administração ou pelo Pregoeiro deste Município de
Maravilha, exceto quanto a documentos emitidos via
internet (certidões, etc), que serão aceitos em original.

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7. l Como condição de participação, tendo em vista a
celeridade nas aquisições objeto deste Edital, a empresa
vencedora deverá dispor no momento da assinatura da Ata de
Registro de Preço, está regularizada com as Fazendas Federal,
Estadual e Municipal, bem como com as responsabilídades
trabalhistas.

7.2 O fornecimento será realizado quando solicitados nas
quantidades e especificações constantes das solicitações,
após emissão da autorização, nos prazos e condições
estabelecidos;

7.3 Nenhum fornecimento será autorizado sem que tenham sido
apresentados os orçamentos consistentes na demonstração dos
preços;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: c pt m ora vi l h gng\ mg í l, c o rn - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

8. CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. Razoo social, números do CNPJ/MF e da inscrição estadual
endereço completo, números do telefone/fax e endereço
eletrônico (e-mail)- se houver, para contato. Quanto impresso
pelo mediador os dados poderão ser adicionados no campo de
Observação.

8.1.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

8.1.3 Cotação por MENOR PREÇO POR LOTE "em moeda
corrente nacional, e preferencialmente o preço total também
por extenso e marca e modelo do veiculo, apurado à data de
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro
e/ou previsão inflacionária

8.1.3.1 A EMPRESA INTERESSADA EM PARTICIPAR DO CERTAME,
DEVERÁ APRESENTAR PROPOSTA NO VALOR CUJOS PREÇOS
OFERTADOS DEVERÃO SER POR LOTE. CONFORME DESCRITO NO

ANEXO I.

8.1.4. O prazo para a entrega será de ate 15 dias a partir da
expedição da Ordem de Fornecimento.

>
8.1.4.1 -- O prazo de validade da ata de registro de preços será
superior a doze meses.

8.1.5 local, data, nome do representante legal e sua assinatura.

8,2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todas as
despesas pertinentes à execução dos serviços tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra especializada ou não,
encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de
segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de
administração e lucro, enfim todos os custos diretos e índiretos,
mesmo os não especificados, necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, exceto gastos com

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: c.pl m a r_gy i < ha <g? g m ai l. com - Fone / Fax: [82) 3625 1123
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combustível que ficará a cargo da Administração deste
Município de Maravilha.

8.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indíretos,
omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não
tenham causado a desclassificação da mesma por
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,
devendo os bens serem fornecidos sem ónus adicionais.

9 8.4 A apresentação da proposta implicará na plena
aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às
especificações e exigências do presente Edital e de seus Anexos
e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento.

8.6 A especificação não poderá ser alterada, sob pena de
desclassificação;

8.7 Os preços ofertados permanecerá fixo e írreajustável;

A 8.7. l Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como
referência a moeda nacional.

8.7.1. A grafia dos descontos devem conter apenas duas casas
decimais após a vírgula (ex: 1 , 1 1 )

8.7.2 Não Será admitida cotação inferior à quantidade prevista
neste Edital;

8.9. A condição de pagamento até 30 (trinta) dias após a
comprovação do fornecimento prestado e entrada da Nota
Fiscal na Secretaria Municipal de Finanças, conforme este Edital;

8.10. Para apresentação da proposta poderá ser utilizado o
modelo constante do ANEXO-VIII.
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8.l l Os preços serão aferidos levando em conta o menor valor.

9. CONTEÚDO DO ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO.

9. l O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os
documentos relacionados adiante especificados:

l 9.1.1 Habilitação Jurídica

a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhando de documentos de eleição de seus
administradores;

b.l) os documentos em apreço deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

c) -- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) • - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.1.1 Os documentos relacionados nas alíneas de "a" a "e" do
subitem 9.1.1 não precisarão constar do envelope dos
Documentos de Habilitação se tiverem sido entregue ao
pregoeiro para o credenciamento neste Pregão, conforme
prevê o item 5.1.

10.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista.
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no site:
www.receita.fazenda.gov.br;

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da
União, onde a mesma poderá ser retirada no site:
www.receita.fazenda.gov.br;

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica
para participar de licitações, onde a mesma poderá ser retirada
no site: www.sefaz.al.gov.br, ou expedida pela Agência
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo
domicílio tributário;

d) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela
Prefeitura do respectivo domicílio tributário;

e) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
a mesma pode ser retirada no site: www.caixa.gov.br;

f) Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a
mesma pode ser retirada no site: www.inss.gov.br;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma
pode ser retirada no site: www.tst.jus.br;

>
10.1.2.1 A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação.

10.1.2.2 Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar,
mesmo se contiver alguma restrição, toda a documentação
constante do item 10.1.2 letras "a" a "f" e suas alíneas, que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
a critério da administração, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa. Conforme dispõe o Art. 43,§l° da
Lei Complementar l 47/201 4.

10.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica

a) Apresentação de no mínimo 01 atestado de capacidade
técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprovem fornecimento dos serviços específicos
desta contratação, (estes atestados deverão ser elaborados em
papel timbrado da empresa fornecedora do mesmo e deverá
ser original ou autenticado e estar devidamente assinado e
carimbado).

10.1.3 Documentação relativa à avaliação econômico-
financeira

a) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo
Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de
expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de sua
emissão.

10.1.4 Outras Comprovações

>
a) Anexo 111 Declaração da proponente, elaborada
preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu
representante legal, de que não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei Federal n°
9.854/99;

b) Anexo IV Declaração da proponente, elaborada
preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento
legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em
virtude das disposições da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações;
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c) Anexo V Declaração da proponente, elaborada
preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo
representante legal, assegurando a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos à habilitação para licitar ou contratar
com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei
Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;

10.2 Disposições Gerais da Habilitação

10.2.1 Os documentos exigidos como comprovação de
regularidade fiscal somente serão aceitos se a data de validade
neles assinalados for igual ou superior à data marcada para
entrega dos envelopes.

10.2.2 Os documentos emitidos através da Internet dispensam
autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando
a critério da Administração Municipal a comprovação da
veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo
de validade, conforme alínea anterior.

10.2.3 Os documentos deverão ser apresentados,
preferencialmente, encadernados, numerados e precedidos de
índice que os identifique claramente.

10.2.4 Todas as xerocópias dos documentos solicitados nesta
fase de habilitação somente serão aceitos devidamente
autenticadas em cartório competente ou cópias
acompanhadas dos originais para serem autenticados por
servidor do Município ou pelo Pregoeiro Municipal de Maravilha.

10.2.5 A fase de habilitação será realizada após a fase de
lances.

10.2.6 A empresa somente será declarada como vencedora
após assinatura da ata.
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10.2.7 Sob pena de inabilitaçao, todos os documentos
apresentados para habilitação deverão estar em nome da
licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respectivo, salientando que:

a) Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar
em nome da matriz; ou;

b) Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz;

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz;

10.2.8 Os documentos apresentados no envelope de habilitação
sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua
validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias
contados a partir da data de sua emissão.

10.2.8.1 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os
documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos
atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.

t
10.2.9 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam
rasuradas;

10.2.10 O (a) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e
julgar necessário;

10.2.1 l Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações
de documento em substituição aos documentos requeridos no
presente Edital e seus Anexos.

10.2.12 Se a documentação de habilitação não estiver
completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo
deste Edital e seus Anexos deverá o pregoeiro considerar a
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proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a
aplicação do disposto na Lei Complementar l 23/2006.

10.2.13 Poderá o (a) Pregoeiro (a) declarar erro formal, desde
que não implique desobediência à legislação e for evidente a
vantagem para a Administração, devendo também, se
necessário, promover diligência para dirimir a dúvida.

10.2.14 Constatando através da diligência o não atendimento
ao estabelecido, o (a) Pregoeiro (a) considerará o proponente
inabilitado e prosseguirá a sessão.

10.2.15 Somente serão retidos os documentos do licitante
vencedor, no entanto, a Administração poderá reter os
documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem
sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde
que esses estejam implicados na questão.

10.2.16 Se a oferta do 1° (e, dependendo o caso, do 2°),
classificado(s) não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim
sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas,
conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo o respectivo
ficitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

11 DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1 1 . 1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a
Sessão Pública de processamento deste Pregão Presencial,
iniciando-se com o credencíamento dos interessados em
participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze)
minutos.

1 1 . 1 . 1 Os trabalhos objetos deste edital iniciarão na data
marcada para abertura e seguirá durante sua execução
respeitando o horário normal de expediente desta Prefeitura
Municipal, sendo das 8hOO às 12:00 horas e das 14:00 às 16:00
horas.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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l l .l .2 Poderá ser estendido o horário citado desde que decidido
pelo Pregoeiro e a equipe de apoio para que sejam adiantados
ou concluídos os trabalhos deste edital.

l 1.1.3 Caso não se encerre os trabalhos durante o expediente
normal acima citado ou no tempo da extensão do horário, os
mesmos serão retomados no próximo dia útil seguinte, no horário
de início de expediente no Município.

l l .2 Após o credenciamento das proponentes que
comparecerem, o pregoeiro declarará encerrada esta
etapa/fase, iniciando-se a entrega da declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o
estabelecido no ANEXO II e, em envelopes separados, a
proposta de preços e os documentos de habilitação.

l l .3 A análise das propostas será feita separadamente pefo
Pregoeiro e visará o atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

l l.3.1 Que não atenderem às especificações deste edital, os
prazos e condições, inclusive no que tange à descrição do
objeto e de seus elementos;

l l l .3.2 Que apresentarem valores baseado exclusivamente em
proposta dos demais proponentes;

l l .3.3 Cujos valores apresentem-se manifestamente inexequível,
salvo hipótese de erro gráfico;

l l .3.4 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas
quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, desde que não alterem o valor total. As
correções efetuadas serão consideradas para apuração do
valor da proposta.

l l .4 Para efeito de oferecimento de lances verbais dos itens, o
pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação
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provisório, a proponente que tenha apresentado a proposta de
menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
àquela de maior desconto.

11.4.1 Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas nas
condições do item l l .4 o pregoeiro selecionará, sempre com
base na classificação provisória, a melhor proposta e as
duas propostas imediatamente superiores, quando houver,
para que suas proponentes participem dos lances, quaisquer
que tenham sido os descontos oferecidos nas propostas.

r
l l .4.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas realizar-
se-á o desempate por meio de sorteio para estabelecimento da
ordem de classificação provisória. Caberá à vencedora do
sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance;

11.4.3 Havendo uma única proponente ou tão somente uma
proposta válida, o pregoeiro poderá decidir, justificadamente,
pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação
das regras editalícias, das limitações de mercado,
envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio
preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar
prosseguimento ao Pregão, condicionado, em todas as
hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante.

l l .5 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das
propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial,
a partir do autor da proposta de menor preço e os demais
em ordem decrescente, decidindo-se por meio de sorteio, no
caso de empate de preços.

l l .5.1 A proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher
posição na ordenação de lances, em relação aos demais
empatados e assim sucessivamente, até a definição completa
da ordem de lances.

l l .6 Os lances deverão ser formulados em valores (em moeda
nacional corrente R$) distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução que será
definida pelo pregoeiro.
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l l .7 A quantidade de rodadas para lances será livre e a
classificada será a de menor valor.

l l .8 O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da
oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

l l .9 Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a
respeito.

l 1.9. l O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o
de compatibilidade com os preços dos insumos e salários
praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto
ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e
benefícios e despesas indiretas

l l .9.2 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às
proponentes a composição de preço unitário do objeto, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda
que tenha de diligenciar para tanto, podendo, inclusive,
suspender o procedimento do pregão por tempo determinado.

11.10 No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor
aquele licitante que, obedecendo às condições e
especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o MENOR
PREÇO POR LOTE, ressaltando a preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do item 1 1 . 1 1 do Edital.

1 1 . 1 1 Serão consideradas microempresas ou empresas de
pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e
o empresário a que se refere o art. 966 da Lei N.° 10.406, de 10
de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na
forma prevista na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.
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11.11.01. Será assegurado, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte.

11.11.02. Entende-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao
melhor preço.

11.11.03. Para efeito do disposto no art. 44 da lei Complementar
n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

11.11.04. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

11.11.05. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou
empresa de pequeno porte, na forma prevista no subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese dos § § 1 ° e 2° do art. 44 da Lei
Complementar N.° 123/06, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

11.11.06. No caso de equivalência dos valores apresentados
pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 ° e 2° do art. 44
da Lei Complementar N.° 123, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

1 1 . 1 1.07. Na hipótese da não contratação nos termos previstos
no caput do art 45 da Lei Complementar N.° 123/06, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.

11.11.08. O disposto no art 45 da Lei Complementar N.° 123/06,
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
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11.11.09. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais
bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

11 .12 Encerrados os lances e as negociações, será aberto os
envelopes contendo os documentos de habilitação de seu
autor. Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos
documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão
pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a
habilitação, inclusive mediante:

a) Substituição e complementação de documentos, ou;

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de
informações, tais como a Internet, a qual poderá, inclusive, ser
utilizada pelo representante de empresa participante, com a
anuência do pregoeiro.

l 1.12.1 A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão
ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

11.13 A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios, no momento da verificação,
podendo o pregoeiro autorizar a utilização de outro local,
inclusive.

11.13 .1 Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação,
mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será
esta declarada inabilitada.

1 1 . 1 4 Para aferir o exato cumprimento das condições
estabelecidas neste edital, o Pregoeiro, se necessário,
diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário.
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11.15 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação
previstos neste Edital, a proponente será habilitada e declarada
vencedora do certame para o(s) respectivo(s) lote(s).

11 .16 Se a proponente desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de
menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor.

11 .17 Caso não haja empresa selecionada para a etapa de
lances com condições de habilitação, o Pregoeiro chamará ao
certame para negociar as proponentes não selecíonadas
para a mencionada etapa e que permaneceram no local
da sessão de pregão.

11.18 A proponente vencedora do respectivo lote terá o prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, após o encerramento do pregão,
para refazer a composição de desconto do objeto, caso seja
necessário.

11.18.1 A não apresentação da proposta retificada com os
preços unitários e totais devidamente alinhados no prazo acima
estipulado a não apresentação implicara na presunção de que
a licitante desistiu de prosseguir no certame.

l l .18.1.1 A presunção de desistência da proposta não eximira a
licitante desistente de responder pelas penalidades cabíveis
bem como pelos danos que causar a administração.

11.19 Quaisquer dúvidas que possam persistir quanto ao
julgamento, omissões ou incompreensões quanto aos termos
deste edital serão resolvidas com base na legislação pertinente,
ou, em caso de não oferecer prejuízos ao município ou ao
presente edital, resumindo numa boa compra para o município,
fica a cargo do pregoeiro, registrado sua decisão na presente
ata, de decidir sobre tal ato.
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l l .20 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), feito todos os trâmites
relativos ao Pregão, realizar a adjudicação ao licitante
vencedor.

l 121 Em não sendo interposto recurso, caberá a autoridade
competente ou ordenador de despesas, após deliberar sobre o
mesmo, fazer a homologação do procedimento lícitatório.

l l .22 Em havendo recurso, o Órgão, após deliberar sobre o
mesmo, encaminhará os autos à autoridade competente para
a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e consequente
homologação do certame.

12 DO RECURSO ADMINISTRATIVO

12.1 No final da sessão, a proponente que participou do Pregão
ou que tenha sido impedida de fazê-lo, se presente à sessão,
deverá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer.

12.2 Havendo intenção de interposição de recurso contra
qualquer etapa/fase/procedimento do Pregão, a proponente
interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a
respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata,
devendo juntar memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da
ocorrência.

12.3 As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para
apresentarem contrarrazões em igual número de dias que
começarão a correr no término do prazo da recorrente.
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l 2.4 Após a apresentação das contrarrazoes ou do decurso do
prazo estabelecido para tanto o pregoeiro examinará o recurso,
podendo reformar sua decisão ou encaminha-la, devidamente
informado, à autoridade competente para decisão.

12.5 Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada
aos interessados, no endereço e horários previstos neste edital.

12.6 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento
importará na invalidação dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13. DA ADJUDICAÇÃO

13.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção
de interpor recurso importará na decadência do direito de
recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o objeto do
certame à(s) proponente(s) vencedora(s).

13.2 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua
decisão ou encaminha-lo devidamente informando ao Chefe do
Poder Executivo Municipal.

13.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
praticados, o Chefe do Poder Executivo Municipal adjudicará o
objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) e
homologará o procedimento.

13.4 O pregoeiro poderá sugerir, ainda, a anulação e
revogação do procedimento, o que será devidamente decidido
pelo Chefe do Executivo Municipal.

14. DA HOMOLOGAÇÃO

14.1 Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal
homologar o Pregão.
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14.2 A partir do ato de homologação será fixado o início do
prazo de convocação.

15 DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO FORNECIMNETO E CONDIÇÕES

15.1 Os serviços que compõem o objeto deste pregão deverão
ser realizados de acordo com o Anexo l - Termo de Referencia,
para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso,
da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita
adequação, resultando no recebimento definitivo.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à
licitante que deverá apresentar juntamente com os
fornecimentos prestados as notas fiscais correspondentes a
realização dos fornecimentos pactuados, devidamente
processadas em duas vias, com todos os campos
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor
designado pela Administração, devendo ainda estar
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento
autorizadas pela Secretaria solicitante.

16.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND);
com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
(CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo
recolhimento de imposto naquela modalidade.

16.3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e
devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento
Eletrônico, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do
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recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor
designado pela Administração.

l 6.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à empresa vencedora para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem
imperfeições.

16.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito de atualização monetária.

16.6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser
efetuado no primeiro dia útil subsequente.

17. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1 O Município convocará formalmente o licitante vencedor
para que no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar da data da
publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS.

l 7.2 A Administração poderá, quando o proponente vencedor,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não
apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a
assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada, ou revogar, a licitação
independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal
n° 8.666/93.

17.3 Decorrido o prazo do item 17.1, dentro do prazo de
validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o
proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele
havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções,
aplicáveis isolada ou conjuntamente.
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17.3. l Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da
respectiva proposta;

l 7.3.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo
não superior a 2 (dois) anos;

17.3.3 A multa de que trata o item 17.3.1 deverá ser recolhida
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da
decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

17.4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os
objetos deste certame será de l 2 (doze) meses.

l 7.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações,
direitos e deveres estabelecidos neste edital.

l 7.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo
lícitante vencedor, compõe o ANEXO - IX, deste edital.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:

18.1.1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de
Referencia Anexo l e todas outras condições nele
estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do
contrato administrativo;

18.1.2 Responder por atos omíssivos ou comíssivos a que venha
provocar danos ao erário ou a terceiros seja cível ou
criminalmente.

18.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os
objetos, com menores preços disponíveis no momento da
aquisição.

l 8.1.4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: çplmarQyjJh_aiá:grna.il,çom - Fone / Fax: (82) 3625 l 123





___

ESTADO DE ALAGOAS 4,3
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA -n

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

18.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente
licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença,
falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra
razão;

18.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
durante o fornecimento do objeto do certame, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

18.1.7 Prestaras informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

18.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE
FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento do
presente CONTRATO;

18.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer
alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

18. l. l O Adequar-se a qualquer alteração procedimental
^ pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela

Administração Pública durante a vigência do presente contrato,
sob pena de rescisão.

18.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado somente
quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de
Maravilha), devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes, não cabendo, portanto,
acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e
entidades, sob pena de ilegalidade;

18.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as
condições de habilitação prevista neste edital;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cpjrrigra v i l h a (ã) g m ail. c o m - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA .,

|fo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '$
CNPJ: 14.732.249/0001-04

18.1.13 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
íncorreções resultantes da execução.

18.14 A contratada é responsável pelos danos causados
díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

18.1.15 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato.

18.1.16 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos
fornecimentos, nem a ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato.

18.20 A Fiscalização do Município poderá interromper qualquer
fornecimento que esteja em desacordo com as especificações.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 São obrigações do Contratante:

19.1.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações
relacionadas com o objeto do contrato;

19.1.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma
estabelecida neste instrumento;

19.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços;
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l 9.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a
fim de que esta possa desempenhar com efetividade o serviço
contratado.

19.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos,
quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste edital;

19.1.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta
licitação;

19.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade
fiscal no que tange o recolhimento de INSS e FGTS.

19.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela
contratada a respeito dos fornecimentos a serem efetuados;

20. DO FORNECIMENTO

20.1 O Município não se responsabilizará por fornecimento que
não esteja requisitado e autorizado na forma deste edital.

20.2 Nenhum fornecimento será autorizado sem que tenham sido
apresentados os orçamentos consistentes na demonstração dos

l preços;

20.3 Os fornecimentos será realizado nos prazos e condições já
estabelecidos neste edital.

20.4 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as
despesas pertinentes à execução do fornecimento tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra especializada ou não,
encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de
segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de
administração e lucro, enfim todos os custos díretos e indiretos,
mesmo os não especificados, necessários ao cumprimento
integral do objeto deste Edital e seus Anexos, exceto
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combustíveis que ficará a cargo da Administração deste
Município de Maravilha.

2.5 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indíretos,
omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não
tenham causado a desclassificação da mesma por
caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,
devendo os bens serem fornecidos sem ónus adicionais.

21 DO CONTRATO

21.1. Os contratos, quando necessários serão formalizados na
forma da lei n° 8.666/93.

21.2. Conforme o caso poderá ser substituído por outros
instrumentos hábeis na forma da lei.

21.3. O detentor do Registro de Preço será convocado para
que no prazo de 2 (dois) dias úteis assine o contrato ou retire
a nota de empenho.

21.4. Como condição para assinatura do contrato, o licitante
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação.

22 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

22.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de
execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de
empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais
destacam-se:

22.1.1. advertência;
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22.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de
atraso na entrega do objeto, até o 2° (segundo) dia, calculados
sobre o valor do contrato;

22.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato,
no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do
objeto, com a consequente rescisão contratual;

22.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato,
no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
ínadimplemento contratual;

22.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2
(dois) anos;

22. l .6. Declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vistas ao processo.

22.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens
acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.

22.3 Da aplicação das penas definidas nos itens "22.1.1 ao
22.1.5", caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no
mesmo local.

22.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às
penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilho (AL). Email: cplmgrgyithQ@gniail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

- Q>
r SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SPSS/ CNPJ: 14.732.249/0001-04

23 DO PREÇO E DO REAJUSTE

13.l. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo
manter a correção do equilíbrio económico financeiro.

23.2. Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a
repassar ao município o mesmo percentual de desconto.

23.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão
(aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

23.3. l Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômíco-
fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do
art. 65, II, "d" e § 5° da Lei 8.666/93;

23.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito
superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato
do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93.

23.4 A revisão de preços será feita com fundamento em
planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado.

24 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24. l É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha^gmaii.com - Fone / Fax: (82) 3625 l 123





ESTADO DE ALAGOAS ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

MiftM/HHA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

24.2 A autoridade competente para determinar a contratação
poderá revogar a licitação por razões de interesse público
derivado de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2. l A anulação do procedimento induz à da Ata e do
Contrato.

24.2.2 Os licitantes não terão direito à indenização em
í decorrência da anulação do procedimento licitatórío,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento das obrigações.

24.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de sua proposta e o Município não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.

24.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e locais
definidos e novamente publicada na Imprensa Oficial.

24.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á o do
vencimento.

24.6. l Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
normal no ÓRGÃO.

24.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis
as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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da sua proposta, durante a realização da sessão pública de
PREGÃO.

24.8 As normas que disciplinam este pregão serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato.

24.9 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais
dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos,
deverá ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a), no
Setor de Licitações, Prefeitura Municipal, localizada na Praça
Francisco Soares, n° 29 Centro CEP: 57520 000, Maravilha
(AL).

24.9. l As petições deverão estar instruídas com a razão social,
endereço, assinatura, telefone para contato e ainda, número do
processo e do Pregão ao qual se referem.

24.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará
direito à contratação.

24.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes
das Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93, do Decreto Federal n°
3,555/2000 e do Decreto Municipal n° 021 /201 4.

24.12 Os casos omissos serão decididos pelo (a) Pregoeiro (a)
em conformidade com as disposições constantes das normas
retrocitadas.

24.13 O foro designado para julgamento de quaisquer questões
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Maravilha
-AL .

24.14 As normas disciplinadoras desta licitação serão
interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as proponentes e desde que
não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança desta aquisição.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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24.15 O resultado deste certame será divulgado por publicação
em jornal.

24.16 Os envelopes contendo os documentos de habilitação
da(s) proponente(s) não vencedora(s) do certame estará(o) à
disposição para retirada no Setor de Licitações, Prefeitura
Municipal, localizada na Praça Francisco Soares, n° 29 Centro

CEP: 57520 000, Maravilha (AL), pelo prazo de 30 (trinta) dias
após a homologação do certame, sendo destruídos após este
prazo.

24.17 A participação nesta licitação implica na aceitação das
condições ora discorridas, bem como em todas as disposições
legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste
procedimento.

24.18 Integram o presente Edital:

ANEXO l - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - Declaração do proponente de pleno atendimento
aos requisitos de habilitação; ANEXO III - Declaração formal da
empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho;

ANEXO IV - Declaração assegurando a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

ANEXO V - Declaração assegurando a inexistência de fato
superveniente impeditivo à habilitação. ANEXO VI Modelo
Referencial de Instrumento Particular de Procuração;

ANEXO VII - Declaração de enquadramento de micro empresa
ou empresa de pequeno porte. ANEXO VIII Modelo de
Proposta.

ANEXO IX - Minuta Da Ata de Registro de Preço .

ANEXO X - Declaração de que todos os Cond. cumprem todas as
exigências da Resolução CONTRAN n° 168/04

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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Maravilha, AL, 31 de outubro de 2014.

Carlos Luiz Martins Marques
Prefeito Municipal

Helberck Rusllan Alves Gomes
Pregoeiro
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1.1 Dos Veículos:

Os veículos a serem utilizado são aqueles descritos no projeto
básico.

1.1.1 O Fornecimento que compõem o objeto deste pregão
deverão ser realizados de acordo com este Termo de Referencia,
para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso,
da compatibilidade com as especificações pactuadas,
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita
adequação, resultando no recebimento definitivo.

1.1.2 DO PAGAMENTO

A) O pagamento será efetuado conforme os pedidos sendo
pagos 30 (trinta) dias, após entrega do objeto e entrada da nota
fiscal na tesouraria.

2 - Da regularidade documental do veículo:

O veículo fornecido por objeto deste contrato será devidamente
identificado e deverá estar devidamente documentado, com
impostos e taxas pagos.

A irregularidade neste quesito impedirá seu uso para prestação
dos serviços.

3 - Condições gerais:

Os fornecimentos ficarão sempre sobre a fiscalização e controle
da Secretaria de Saúde, que poderá solicitar substituição de
veículo, visando sempre o atendimento ao interesse público.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: c !̂maravilha@gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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4 Prazo de Execução:
O prazo para a fornecimento será de 15 dias partir da expedição
da Ordem de fornecimento.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60
dias, contados a partir da data de abertura dos envelopes.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de
Referencia e todas outras condições nele estabelecidas junto ao
edital de licitação e na minuta do contrato administrativo.

Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar
danos ao erário ou a terceiros seja cível ou criminalmente.

Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com
menores preços disponíveis no momento da aquisição. Cumprir
os prazos estipulados neste edital.

Responder pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a
execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento
realizado pelo CONTRATANTE.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.

Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO
para o controle e fiscalização do cumprimento do presente
CONTRATO.

Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração
ocorrida na empresa, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à
prestação dos serviços, efetuadas pela Administração Pública
durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão.

Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado somente
quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de
Maravilha), devendo supressões acima desse limite ser resultantes
de acordo entre as partes, não cabendo, portanto, acréscimo
de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob
pena de ilegalidade.

Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de
habilitação prevista neste edital.

Após a operação será expedido laudo de aceitação do veiculo,
não aceitação do veiculo ou com solicitação de adequação. A
substituição de veículos importara no mesmo procedimento de
vistoria acima especificado.

A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição de
veículo caso entenda, em processo de vistoria, que o veículo em
operação não atenda os requisitos de conforto e segurança
necessários ao transporte escolar.

8 - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:

Nos preços ofertados deverão estar inclusos todas as despesas
pertinentes à execução dos serviços tais como: materiais,
equipamentos, mão de obra especializada ou não, encargos
fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do
trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e
demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração^ e
lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não
especificados, necessários à execução completa dos serviços.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: c_BLmaravilha'§gmaÍl.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções
resultantes da execução.

A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem
a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

A Fiscalização do Município poderá interromper qualquer serviço
que esteja sendo executado em desacordo com as
especificações.

Fiscalização:

A fiscalização será exercida por responsável da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Maravilha-AL

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: CDlmaravilha@amail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA - AL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4.
Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar todas as
condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° 010/2014
bem como de seus anexos e que, assim sendo, atendemos
plenamente a todos os requisitos necessários à participação e
habilitação no mesmo.

/ — de - - de - --. (assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente
em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es)
devidamente habilitado (s) .

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: çpjrnaravilhatggmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 33

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 14.732.249/0001-04

ANEXO

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, -, inscrito na Cédula de Identidade RG n°
expedida pela - - e CPF/MF n° - - representante legal da
empresa - -, incrita no CNPJ n° - -, com sede na -

n° , Bairro - —, na cidade de -
do Estado de -, interessada em participar do

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, promovido pela Prefeitura do
Município de Maravilha, declaro, sob as penas da Lei Federal n°
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, nos termos da Lei
Federal n° 9.854/99, a empresa (razão social da proponente)
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos
noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, artigo 7°, da
Constituição Federal Brasileira.

— de de .

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente
em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es)
devidamente habilitado(s).

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha^gmaíl.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL DE INEXISTÊNCIA DE
FATO IMPEDITIVO

Eu,— —, inscrito na Cédula de Identidade RG n°
expedida pela e CPF/MF n° - - representante legal da
empresa - --, inscrita no CNPJ n° - —, com sede na

- n°~ —, Bairro - —, na cidade de -
do Estado de —,, interessada em participar do

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, promovido pela Prefeitura do
Município de Maravilha, declaro, sob as penas da Lei Federal n°
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações que, em relação à
empresa mencionada acima, inexiste fato impeditivo para
licitar e/ou contratar com a Administração Pública Díreta,
Indireta ou Autárquica.

de de

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente
em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador (es)
devidamente habilitado(s).

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Emaíl: cplmarayiiha@gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 23
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ANEXO V
7

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO

Eu,— —, inscrito na Cédula de Identidade RG n°
expedida pela - - e CPF/MF n° - - representante legal da
empresa - —, incrita no CNPJ n° - —, com sede na.-

- n°— —, Bairro - —, na cidade de -
- do Estado de - -,, interessada em participar do

Pregão Presencial n° 010/2014, promovido pela Prefeitura do
Município de Maravilha, declaro, sob as penas da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações que, em relação à empresa
mencionada acima, inexiste fatos supervenientes impeditivos à
habilitação.

de de

(assinatura)
nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida preferencialmente
em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu (s) representante (s) legal (is) e/ou procurador(es)
devidamente habilitado(s).

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilhotagmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE
PROCURAÇÃO

A empresa - —, inscrita no CNPJ n° --, com
sede na —, através de seu representante legal infra-
assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a)
Sr(a) --, portador(a) da cédula de identidade RG n° -
expedida pela - - e CPF/MF n° - —, outorgando- lhe plenos
poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2014, em especial para tormular lances
verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e
efetuar as providências necessárias para que a outorgante
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.

de de

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente
em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es)
devidamente habilitado(s), com firma reconhecida.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha@qmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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ANEXO-VII

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar n° l 23/2006)

Eu portador (a) da Carteira de
Identidade R.G. n°. - SSP/ e do CPF/MF n°
representante da empresa ,
CNPJ/MF n° , solicitamos na
condiçõo de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE,
quando da sua participação na licitação, modalidade
Pregão Presencial N° 010/2014, seja dado o tratamento
diferenciado concedido a essas empresas com base na Lei
Complementam0. 123/2006.

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre
os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar
Federal n°. 123/2006.

Como prova da referida condição, apresentamos em
documento anexo, CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta
Comercial para comprovação da condição de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

Assinatura do representante legal

RG: CPF:
CNPJ/MF da empresa

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO
PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E DEVERÁ
SER ENTREGUE FORA DO ENVELOPE E A CERTIDÃO SIMPLIFICADA
EXPEDITA PELA JUNTA COMERCIAL. ESTE REQUERIMENTO É
OBRIGATÓRIO PARA QUEM QUISER USUFRUIR DO BENEFICIO.)

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cpjrnaro_vilha@gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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ANEXO VIM

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Sessão Pública: 13/1 1/2014, às 90hOOmin.
Local: Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro
Maravilha (AL).

CEP: 57520 000

OBJETO: Contração de empresa especializada no fornecimento
de dois veículos tipo Ambulância.
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

Endereço:

Bairro:

CEP:

Telefone:

Banco:

Cidade:

E-MAIL:

Fax:

Conta Bancária:

Nome e n° da Agência:

1.0 - Lote 01 - AMBULÂNCIA.

TEM

01

ESPECIFICAÇÕES

Ambulância, veiculo 0 km, flex. Dlreção
hidráulica, adaptado para ambulância duas
portas, na cor branca, 04 cilindros, motor 1.4,
combustível gasolina e álcool com janelas lateral
direita com vidros corrediços com película
branca, sinalização acústica e visual no teto do
veiculo com sirene eletrônica de um tom, sigla
invertida, divisória com janelas e vidros separando
a cabine do compartilhamento do paciente,
armário suspenso com portas de correr, macas
em duralumínio com cabeceira articulada com
colchonete revestido em courvin, suporte e

UND

UND

QNT

02

MARCA MODELO ANO DE
FABRICAÇÃ

O

VALOR
UND

VALOI
TOTAl

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha^gmgjl.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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cilindro de oxigénio de 5 litros com válvula,
suporte para soro com pega de mão fixado no
teto do veiculo, banco tipo baú, para
acomodação de duas pessoas com assento e
encosto estofados, contando com dois cintos de
segurança, piso antiderrapante lavável de alto
resistência, iluminação interna central e ventilador
com interruptor independente. Ano e modelo
2014.

OBSERVAÇÃO:

* A empresa declara que estão
inclusos no valor cotado todas as despesas sobre o objeto
licitado pertinentes à execução do Objeto tais como:
materiais, equipamentos, mão de obra especializada ou não,
encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de
segurança do trabalho, ferramentas, seguros, todos os tributos
incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de
administração e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos,
mesmo os não especificados, necessários à execução completa
dos serviços.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: deverá ser preenchida em pape! timbrado da empresa
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is)
e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilhaig?amail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° 01 0/201 4

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata deR.P. n°***/2014.

Pregão Presencial N° 01 0/201 4

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada
terá validade por um período de l 2 (doze) meses.

Aos dias do mês de - - do ano de dois mil e quatorze, o
MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF l 4.732.249/0001-
04, situada na Praça Francisco Soares, n° 29 Centro CEP:
57520 000, Maravilha (AL, neste ato Representado pelo seu
Prefeito Municipal O Sr._ _, brasileiro,

, portador do R.G n° / e inscrita no CPF
l sob n° , residente a Rua n° , neste

Município de Maravilha/AL, neste ato denominado simplesmente
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por
meio do PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, nas cláusulas e
condições constantes deste instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE
registrar os preços da empresa CNPJ:

, estabelecida na Rua/Av
n°_ , Bairro: , na cidade de
Estado de neste ato representada, pelo
senhor brasileiro portador
do CPF n°: e RG SSP-AL,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.660/93,

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha^amaíl.com - Fone / Fax: (82) 3625 l 123
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10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2014 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para
futura e eventual ***********, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde deste Município conforme
especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de
Preço.

l .2 - • Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo,
segue abaixo conforme descrito na proposta da licitante
vencedora, constantes no Edital do Pregão n° 010/2014.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNT. MARCA MODELO ANO DE
FABRICAÇÃO

VALOR
UND

VALOR TOTAL

VALOR
TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.l A aquisição e o fornecimento serão realizados de forma de
execução indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3. l Constituem obrigações da CONTRATADA:

3.1.1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de
Referencia Anexo l e todas outras condições nele
estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do
contrato administrativo;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: CDlmaravilhgiggmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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3.l.2 Responder por atos omíssivos ou comissivos que venha
provocar danos ao erário ou a terceiros seja cível ou
criminalmente.

3. l .3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos,
com menores preços disponíveis no momento da aquisição.

3. l .4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

3.l.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente
licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença,
falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra
razão;

3. l.6 Responder pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
durante a execução do objeto do certame, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;

3. l .7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a
ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por
escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

3.l.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE
FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento
do presente CONTRATO;

3. l.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer
alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.l .l O Adequar-se a qualquer alteração procedimental
pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela
Administração Pública durante a vigência do presente contrato,
sob pena de rescisão.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmaravilha@gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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3.1.1 l Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por
cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado somente
quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de
Maravilha), devendo supressões acima desse limite ser
resultantes de acordo entre as partes, não cabendo, portanto,
acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e
entidades, sob pena de ilegalidade;

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as
condições de habilitação prevista neste edital;

3.1.13 A substituição de veículos importara no mesmo
procedimento de vistoria acima especificado.

3.1.1 4 Além da vistoria previa - antes da entrada em operação
- a Secretaria de Saúde poderá vistoria qualquer veiculo, a

qualquer tempo, desde que julgue necessário.

3.15 A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição
de veículo caso entenda, que o veículo em operação não
atenda os requisitos de conforto e segurança necessários.

3.16 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução.

3.17 A contratada é responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

3.18 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais resultantes da execução do contrato.

3.19 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

3.20 A Fiscalização do Município poderá interromper qualquer
serviço que esteja sendo executado em desacordo com as
especificações

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1 São obrigações do Contratante:

4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços;

4. l .2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações
relacionadas com o objeto do contrato;

4.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma
estabelecida neste instrumento;

4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços;

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a
fim de que esta possa desempenhar com efetividade o serviço
contratado.

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos,
quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste edital;

4. l .7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta
licitação;

4.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal
no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela
contratada a respeito dos fornecimentos a serem efetuados;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Email: cplmoravilha'Q)gmail.com - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

5. l - A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contada da assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

ó.l O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos
operacional, caberá à Departamento de Compras, competindo-
lhe:

a) efetuar controle dos preços, fornecidos;

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos
desta aquisição, de forma a avaliar o mercado, podendo rever
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados;

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone,
para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas
contratações sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade
com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões
ou documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de
renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das
condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata,

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao
interesse público, poderão ser realizadas por entidades
especializadas, preferencialmente integrantes da Administração
Pública, assim como serem utilizadas pesquisas efetuadas por
órgãos públicos.

6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos
itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem
contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e
os cronogramas de contratação.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveís, podendo
manter a correção do equilíbrio económico financeiro.

7.2. Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a
repassar ao município o mesmo percentual de desconto.

7.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão
(aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

7.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-
fínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do
art. 65, II, "d" e § 5° da Lei 8.666/93;

7.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito
superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato
do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93.

7.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas
de composição de custos e/ou preço de mercado.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1 - Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços
poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a seguir:

I) Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da
nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de l a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no
mercado.

II) Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de
Preços;

> b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses
contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n° 8.666/93.

8.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o
fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no
Diário Oficial do Estado de Alagoas, considerando-se cancelado
o preço registrado.

8.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pela Administração

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata.

8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão
todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo
registro.

8.6 -- Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar
esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu exclusivo
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

CLÁUSULA NONA - DO FORNENCIMENTO

9.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados
que não esteja requisitado e autorizada na forma deste edital.

9.2 Nenhum serviço será autorizado sem que tenham sido
apresentados os orçamentos consistentes na demonstração dos
preços;

9.3 O fornecimento será realizado nos prazos e condições já
estabelecidos neste edital.

9.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos,
omitidos da proposta ou íncorretamente cotados que não
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequível no julgamento das propostas, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os
bens serem fornecidos sem ónus adicionais.

CLAUSULA DECIMA - DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E
CONDIÇÕES

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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10.1 O fornecimento que compõem o objeto deste pregão
deverão ser realizados de acordo com o Anexo l - Termo de
Referencia, para efeito simultâneo ou posterior verificação,
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações
pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de
aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento
definitivo.

10.2 O veículo a ser utilizado é aquele descrito no projeto
básico, após ser aprovado por vistoria pela Secretaria
Municipal de Educação.

10.5 Da regularidade documental do veículo:

10.5.1 O veículo utilizado no fornecimento do objeto deste
contrato será devidamente identificado e deverá estar
devidamente documentado, com impostos e taxas pagos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

1 1 . 1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à
licitante que deverá apresentar juntamente com as
mercadorias as notas fiscais correspondentes ao fornecimento
dos objetos, devidamente processadas em duas vias, com todos
os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada
pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda
estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento
autorizadas pela Secretaria solicitante.

l l .2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND);
com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista
(CNDT). Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá
apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo
recolhimento de imposto naquela modalidade.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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l l .3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e
devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento
Eletrônico, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir do
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor
designado pela Administração.

l l .4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à empresa vencedora para as devidas correções.
Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota físcal/fatura,
sem imperfeições.

l l .5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que isso gere direito de atualização monetária.

l l .6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser
efetuado no primeiro dia útil subsequente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

l 2. l Os casos de inexecução total ou parcial, erro de
execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de
empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades
previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais
destacam-se:

l 2. l. l. advertência;

12.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de
atraso na entrega do objeto, até o 2° (segundo)dia, calculados
sobre o valor do contrato;

l 2. l .3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato,
no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do
objeto, com a consequente rescisão contratual;

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
Maravilha (AL). Ernail: cpimaravilha^gmail.corn - Fone / Fax: (82) 3625 1123
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l 2. l.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato,
no caso da EMPRESA, injustífícadamente, desistir do Contrato ou
der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual;

12.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2
(dois) anos;

12.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias
da abertura de vistas ao processo.

12.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.

12.3 Da aplicação das penas definidas nos itens "12.1.1 ao
12.1.5", caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no
mesmo local.

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às
penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a
Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento.

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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l 3.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo
78 da Lei 8.666/93 constituem motivos para a rescisão da
contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua
paralisação sem justa causa e prévia comunicação a
Administração Municipal;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de
registro próprio efetuado pelo representante da Administração
Municipal.

13.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão,
cisão ou incorporação, será admitida a continuação desta
contratação desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos
termos deste documento e as condições de habilitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - Ao Município de Maravilha - AL são reconhecidos o direito
de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso l, da Lei
n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as
do artigo 80.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta
do orçamento do exercício do ano corrente em que for
formalizado contrato ou outro Instrumento Hábil, conforme
dispõe o Art. 7°, §2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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16. l Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por infermédio de lavratura de termo aditivo à
presente Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

17.}. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será
publicado em Diário Oficial, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha Estado de
Alagoas, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

Maravilha - AL, de de 2014.

Carlos Luiz Martins Marques
Prefeito

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Pelo FORNECEDOR (assinatura)

Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal
da empresa, RG e órgão expedidor).

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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ANEXO X

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014

Modelo Declaração de que todos os condutores cumprem todas
as exigências da Resolução CONTRAN n° 168/04

A (razão
social da empresa), CNPJ N° localizada à

declara, em
conformidade com a Lei, que todos os condutores que estarão
envolvidos direta e indiretamente na execução dos serviços,
possuem habilitação compatível e cumprem a todas as
exigências da Resolução CONTRAN N° 168/2004.

As declarações acima são verdadeiras e tem a finalidade de
participação no Município de Maravilha - Estado de Alagoas no
Pregão Presencial N° 010/2014.

-AL. de de 2014

Responsável Legal

(nome e assinatura)

Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 000
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ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES "PROPOSTAS DE PREÇOS E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

Referência: Pregão Presencial n° 010/2014

Objeto: Registro de Preço pelo prazo de 12 (doze) meses, para o
fornecimento de 02 (dois) veículos O (zero) Km, Ano de Fab/Mod:
2014/2014, TIPO AMBULÂNCIA, destinados a atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde deste-Município de Maravilha - AL.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 09hOO
horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Maravilha, situada à Praça Francrsco
Soares, n° 29 - Centro CEP: 57520 000, Maravilha (AL), reuniu-se o Pregoeiro e
sua equipe de apoio, para receber as propostas de preços e documentos de
habilitação, que vierem a ser apresentados pelas empresas interessadas em participar
do Certame Licítatório.

Na data e hora estabelecida, o senhor Pregoeiro abriu a sessão e solicitou que
registrasse na Ata, os nomes das empresas que retiraram o Edital, em seguida
solicitou os credenciamentos dos representantes das licitantes.

Retiraram o Edital as Empresas:

1. Maracar Veículos LTDA - CNPJ: 32.885.329/0001-73;

2. Pedragon Auto LTDA - CNPJ: 03.935.826/0001-30;

3. Prismel Posto Rio São Miguel LTDA - CNPJ: 12.266.607/0001-05;

CGC.: 12.247.631/0001:99
Rua Pedro Vieira de Barros, 82 - Centro - Fone/Fax: (082|) 3542-1339

São Sebastião - Alagoas
www.prefeiturasaosebastiao-al-com.br
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Apresentaram os credenciamentos os representantes das empresas:

1. Prismel Posto Rio São Miguel LTDA - CNPJ: 12.266.607/0001-05, representada

neste ato pelo senhor Aroldo Vieira Barbe Júnior, através de instrumento

particular, portador do CPF: 546.207.757-20.;

2. Pedragon Autos LTDA - CNPJ: 03.935.826/0001-30, representada neste ato

pela senhora Zilanda Karla Medeiros da Silva, portadora do CPF: 008.048.804-

84.

f

Em seguida, foram solicitados os envelopes contendo os documentos de propostas

de preços e de habilitação bem como a Declaração de Cumprimento aos requisitos

de habilitação.

Prosseguindo aos trabalhos o senhor Pregoeiro, abriu os envelopes contendo as

propostas de preços, ás rubricou juntamente com sua equipe de apoio, Registrou os

preços na Planilha de Lances e encaminhou para analise por parte dos representantes

das licitantes.

Não havendo questionamentos a cerca das Propostas de preços, e não havendo

interposição de recursos, o senhor Pregoeiro, deu inicio

Planilha de valores propostos e lances verbais:

CGC.: 12.247.631/0001-99
Rua Pedro Vieira de Barros, 82 - Centro - Fone/Fax; (OEJE) 3542-1339

São Sebastião - Alagoas,
www.prefeiturasaosebastiao-al.com.br
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EMPRESAS:

PR1SMEL

PEDRAGON

V. PROPOSTO R$

124.000,00

123.980,00
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V. LANCES R$

123.000,00

120.000,00

119.000,00

118.000,00

117.000,00

115.000,00

114.000,00

113.000,00

-112.000,00

110.000,00
>

122.9SO,00

119.990,00

118.990,00

117.990,00

116.990,00

114.990,00

113.990,00

112.990,00

111.000,00

Sem Lance

OBS:

v

tfDíuZ

Após o encerramento dos lances, o objeto foi arrematado pela empresa Prismel

Posto São Miguel LTDA, conforme consta na planilha de lances acima. Em seguida foi

aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, verificado os referidos

CGC.: 12.247.631/0001-99
Rua Pedro Vieira de Sarros, 82 - Centro - Fone/Fax: J082) 3542-1339

São Sebastião - Alagoas
www.prefeiturasaosebastiao-al.com.br\
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pelo Pregoeiro e pelos licitantes e não havendo questionamentos, nem tampouco

interposição de recurso, o senhor Pregoeiro, Declarou vencedora do certame a

empresa acima citada.

Encerrada a sessão e nada mais havendo a tratar, o senhor pregoeiro repassou a

palavras aos presentes, e sem que ninguém quisesse fazer uso da mesma, lavrou-se

a presente ata, que vai assinada por mim e por todos os presentes,

H&v* A L ̂
HelDerck Rusílan Alves Gomes

Pregoeiro

r >• O J- '-> ' O f

Mário Júnior HenrÍque,Sjlva

Apoio

Valdemi Alves Barbosa

Apoio

'• Y * y' ^ ^ i
1. P/isrnel Posto Rio São Miguel LTDA - CNPJ: 12.266.607/0001-05, representada

neste ato pelo senhor Aroldo Vieira Barbe Júnior, através de instrumento

particular, portador do CPF: 546.207.757-20.

2. Pedragon Autos'LTDA - CNPJ: 03.935.826/0001-30, representada neste ato

pela senhora Zilanda Karla Medeiros da Silva, portadora do CPF: 008.048.804-

84.

CGC.: 12.247.631/0001-99
Rua Pedro Vieira de Sarros, 82 - Centro - Fone/Fax' (082) 3542-1339

São Sebastião - Alagoas
www.prefeiturasaosebastiao-al.com.br
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MARAVILHA-AL
"Mudando com a forçado poro"

DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R.P. n° 004/2014.

Pregão Presencial N° 010/201 4

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada
terá validade por um período de l 2 (doze) meses.

Aos l 7 dias do mês de Novembro do ano q1 e dois mil e quatorze,
o MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE ALAGOAS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
14.732.249/0001-04, situada na Praça Francisco Soares, n° 29
Centro CEP: 57520 000, Maravilha (AL, neste ato
Representado pelo seu Prefeito Municipal O Sr. Carlos Luiz
Martins Marques, brasileiro, portador do R.G n° 29S825/ e
inscrita no CPF sob n" l 40.271 .604-44, residente a Rua Francisco
Edson Araújo de Lima s/n Centro, neste Município de
Maravilha/AL, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2014, nas cláusulas e condições
constantes deste instrumento convocatório da licitação
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa Prismel - Posto Rio São Miguel LTDA, CNPJ:
12.2^.607/0001-05 estabelecida na Rua/Av Rod. BR 101 sul Km
65,5 : °. 65 Bairro: Zona Urbana, na cidade de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, n es i e ato representada, pelo
senhor Aroído Vieira Barbe Júnior, brasileiro, portador do CPF n°:
546.2)7.757-20, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de P; ^ços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis
Fede- lis n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n° 021/2014
e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
d"-pç.' ições a seguir.

CLÁU ÚÍA PRIMEIRA^- DO OBJETO E PÔS PREÇOS REGISTRADOS
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1.1 A presente Ata tem por objeío o Registro de preços para
futuro e eventual compra, para atender as necessidades da
Secr< 'anã Municipal de Saúde deste Município conforme
esp' ificações e condições constantes nesta Ata de Registro
de P'' ço.

1.2 - Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo,
seri( "-• abaixo conforme descrito na proposta da liciíante
ver -lora, constantes no Edital do Pregão n° 010/201 4.

:':jt'ÉMitt
' ;! v ' " ' -

01

Hfflr^ c ** r* r- ' ' " A f~\\^ ç c P D\/I f* f~\ iHííí'n^^SfiFLJ t ' * " ^ *•— ' *-' ' -* o r_ f\ i v^ k*' ̂  •!!'.'.'-
. ' r'n ' . . r , - '
•(•' *i.''v ' ' ''í-riW!},". "M
•'.".. •• i ' -, ' .; • • . , ' • .; .'íiM •.',•

Ambul veiculo 0 km, flex.
Dlreçõ- ' |!co, o'!aplodo para
ambulãc duas portas, na cor
tranca, cilindros, motor 1.4,
combustível nosolina e álcool com
anelas "T co-n vidros
corredi '-"'n branca,
sinalize -n ': visual no teto
do vei *;ion« oipt-ônlca de
um to r vertida Divisória com
anelas < .̂  ^r>pnrando a cablne
do corr*^ (hom"nto do paciente,
armário ^m portas de
correr, -!i>n-, 'Mio com
cabecr ' c^^chonete
•evesfi n, si norte e
clllndr. r ! -os com
válvuk sm >,oro com pega
de mão <:\o do veiculo
banco t 1 n nco-nodação
de ti"n- • renio e
encost' ' i :o com
dois f • j- i, piso
antido '•? alto
reslstr- ; i centra
e v interrupto
•ndep'' 'QI-IÍ-.I^ ?014.

UND,

,i'' i
Und

QNT.;

02

MARCA

Volksw
agen

MODELO

Saveiro

ANO DE
FABRICAÇÃO

2014

VALOR UND

55.000,00

VALOR TOTAL

VALOR TQTAL
; • :.

1 10.000,00

1 10.000,00
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' ̂

V \ «S

2.1 A aquisição e o fornecimento serão realizados de forma de
exe- ução i:idireta, sob o regime de preço unitário, nos termos
da : •-' -° 8.666/93.

ULA DA CONTRATADA

3.1 <• - > n s 4 ; i ••"! obrigações da CONTRATADA:

3.1.1 Exeo^ar o fornecimento conforme previsto no Termo de
Ref< Anexo l e todas outras condições nele
este Mer: 'os junto ao edital de licitação e na minuta do
con '-MsVativo;

3.} .1
prox

'er por atos omissivos ou comissivos que venha
'"^ ao erário ou a terceiros seja cível ou

3.1. r
objc
aqu'

durante toda a execução do contrato, os
menores preços disponíveis no momento da

3.1 X prazos estipulados neste edital;

3.1. r

licite
fcllc
outi

rroal capaz de atender ao objeto da presente
Tterrupção, seja por motivo de férias, licença,
, demissão de empregados ou por qualquer

3. l y
Adn
duri:
ou
aço-

pelos danos causados diretamente à
u a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo,
;ção do objeto do certame, não excluindo

essa responsabilidade à fiscalização ou o
•nto realizado pelo CONTRATANTE;
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3.1 ." Gestor os informações e os esclarecimentos que venham a
ser : licitados pelo CONTRATANTE, bem como, comunicar, por
esc' o, qualr'' >or anormalidade de caráter urgente;

3.1.<c

FISC
do t

Forne^or todos os dados necessários à EQUIPE DE
-xn oara o controle e fiscalização do cumprimento

:ONTRATO;

3.1 .' Comi.1 licor imediatamente ao Município qualquer
alte çâo ^rrida na empresa, conta bancária e outros
julo eis r vários para recebimento de correspondência;

3. l . " A' "ir-se a qualquer alteração procedimental
per 3nt ' - prestação dos serviços, efetuadas peta
Adr istrr; - -Oblica durante a vigência do presente contrato,
sob ?nc -cisão.

3.1. ' So-
ou < ver

n t
,o -

P' •
qu.
Mar Ilhc
resr mte
p, ito.
Ó: ( • C

aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos
•e se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
•antidade inicial do objeto adjudicado somente
iado pela gerenciadora da aia (Município de

•ertdo supressões acima desse limite ser
icordo entre as partes, não cabendo,
imo de quantidades nas contratações dos
lês, sob pena de ilegalidade;

3.1
CO1

M
~õr

lurante toda a vigência da ata todas as
bilitação prevista neste edital;

n i.̂
f

3.1

C"

/
'ir

ter

uição de veículos importara
vistoria acima especificado.

no mesmo

"storia previa - antes da entrada em operação
e Saúde poderá vistoria qualquer veiculo, a
desde que julgue necessário.
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3.' ' A Secreforia de Saúde poderá exigir a imediata substituição
d r- veículo caso entenda, que o veículo em operação não
c! ."da os requisitos de conforto e segurança necessários.

tratada é obrigada a reparar, corrigir, remover,
• ^ubstituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

A cor
r nstruir o1 >
o1" 'O do c ntrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
ir Teçõ'~ - • ~u!tantes da execução.

3.1
c
Si

rr
c

A c-

~jmer ir
:ulpc c
:índc
ipan

'-o ta da é responsável pelos danos causados
i Administração ou a terceiros, decorrentes de
Joio na execução do contrato, não incluindo ou
-a responsabilidade à fiscalização ou o
•jnto pelo órgão interessado.

p
A 'ada é responsável pelos encargos trabalhistas,

e fiscais resultantes da execução do contrato.

3. O r
ré st nsabi
nr

c •» c'
a é*

'mento provisório ou definitivo não exclui a
rde civil pela solidez e segurança dos serviços,

•~oí;ssionai pela perfeita execução do contrato,
^s estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

3.' \"
o i

do Município poderá interromper qualquer
reja sendo executado em desacordo com as

ifc- "- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4 . '

4.1 .de

"'Coes do Contratante:

'arnente à Ata de registro de preços;

4." .
ré

à CONTRATADA todas as informações
-~n o objeto do contrato;
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4. l .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma
e^t '^elecirla nor.íe instrumento;

• 4 . 1 . ' Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer
i- • ilaridaolo constatada na execução dos serviços;

c

,-,--^^.r Q CONTRATADA as facilidades necessárias a
3 que ~ ;a possa desempenhar com efetividade o serviço
~itar' ~-

A. Reo ^r o objeto adjudicado, nos termos, prazos,
auc '^Ídar' . • ' '^':dade e condições estabelecidas neste edital;

ao;
n fiscalização da execução do objeto desta

A . \  .  Exi-
fir-c/ no c

Contratada a comprovação de regularidade
, :e o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

"rés' Armações pertinentes sempre que solicitado pela
atar; :;neito dos fornecimentos a serem efetuados;

c
K

r
\ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

5.1 A v:

, cc
'a Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
1 assinatura.

• Uli/ DO GERÉNGIAAAENTQ DA ATA DE REGISTRO DE
" -
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6.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos
operacional, caberá à Departamento de Compras,
competindo-lhe:

a) efetuar controle dos preços, fornecidos;

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos
desta aquisição, de forma a avaliar o mercado, podendo rever
os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da
redução dos preços praticados^ no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados;

c) notificar o fornecedor registrado via faX email ou telefone,
para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da presente aia que nas
contratações sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive,
solicitar novas certidões ou documentos vencidos;

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de
renegociação de preços registrados, para fins de adequação
às novas condições de mercado e de aplicação de
penalidades;

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das
condições ajustadas no editai da licitação e na presente Ata,
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao
interesse público, poderão ser realizadas por entidades
especializadas, preferencialmente integrantes da Administração
Pública, assim como serem utilizadas pesquisas efetuadas por
órgãos públicos.
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6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos
itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem
contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e
os cronogramas de contratação.

•REÀJlíSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados soo fixos e irreajustáveis, podendo
manter a correção do equilíbrio económico financeiro.

7.2. Em coso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a
repassar ao município o mesmo percentual de desconto.

t

7.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão
(aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

7.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir fatos
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso
fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do
art. 65, II, "d" e § 5° da Lei 8.666/93;

7.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito
superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato
do príncipe previsto no art. 65, § 5° da Lei 8.666/93.

7.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas
de composição de custos e/ou preço de mercado.

CLAUSULA plTAVA - DO CANCE
bEMeçbs*

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
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8. l Os preços registrados na presente Ata de Registro de
Preços poderão ser cancelados de pleno direito, conforme a
seguir:

l) Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da
nota de empenho decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de, l a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93;

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados
no mercado.

II) Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o
fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de
Registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei n°
8.666/93.

8.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o
fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da
presente Ata.

8.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do fornecedor, a comunicação será feita por publicação no
Diário Oficial do Estado de Alagoas, considerando-se
cancelado o preço registrado.

8.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos
preços registrados poderá não ser aceita pela Administração



pi
. v v* '•
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Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades previstas nesta Ata.

8.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão
todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo
registro.

8.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar
esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu exclusivo
critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

N^

9.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados
que não esteja requisitado e autorizada na forma deste edital.

9.2 Nenhum serviço será autorizado sem que tenham sido
apresentados os orçamentos consistentes na demonstração
dos preços;

9.3 O fornecimento será realizado nos prazos e condições já
estabelecidos neste edital.

9.4 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos,
omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar
preço inexequível no julgamento das propostas, serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título,
devendo os bens serem fornecidos sem ónus adicionais.

CLAUSULA DEGjAAÁ - DA FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E
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10.1 O fornecimento que compõem o objeto deste pregão deverão
ser realizados de acordo com o Anexo ! - Termo de Referencia, para
efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da
compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação,
resultando no recebimento definitivo.

10.2 O veículo a ser utilizado é aquele descrito no projeto básico,
após ser aprovado por vistoria pela Secretaria Municipal de
Educação.

10.5 Da regularidade documerital do veículo:

10.5.1 O veículo utilizado no fornecimento do objeto deste contrato
será devidamente identificado e deverá estar devidamente
documentado, com impostos e taxas pagos.

CLAUSULA DÉGÍAAÀ PRIMEIRA- tíG)PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado conforme os pedidos à licitante
que deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas
fiscais correspondentes ao fornecimento dos objetos, devidamente
processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, sem
rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias
das Ordens de Fornecimento autorizadas pela Secretaria solicitante.

l l .2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá
comprovar sua adimplência com a Seguridade Social (CND); com o
FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). Caso
a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também.
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cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de Imposto naquela
modalidade.

11.3- O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamenie
atestadas será efetuado através de Pagamento Eletrônico, no prazo
máximo de até 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação
das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela
Administração.

l l .4 As notas fiscais/faturas que 'apresentarem incorreções seroo
devolvidas à empresa vencedora para as devidas correções. Nesse
caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da
data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições. ,.

11.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que ihe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplêncía, sem que isso
gere direito de atualização monetária.

l l .6 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado
no primeiro dia útil subsequente.

;^ÉfelAA;̂ !lE(3M;NDA - DAS. SANÇÕES

12.1 Os casos de ínexecução total ou parcial, erro de execução,
execução imperfeita, atraso injustificado e inadímplemento de
cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei
Federal n° 8.606/93, das quais destacam-se:

12.1.1. advertência;
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12.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
na entrega do objeto, até o 2° (segundo)dia, calculados sobre o
valor do contrato;

12.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no
caso de atraso superior a 02 (dois) dias na execução do objeto,
com a consequente rescisão contratual;

12.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no
caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der
causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual;

12.1.5. Suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2
(dois) anos;

12.1.6. Declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação,
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vistas ao processo.

12.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima
poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração.

12.3 Da aplicação das penas definidas nos itens "12.1.1 ao 12.1.5",
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às
penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10
(dez) dias úteis.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA

CNPJ: 12.251.286/0001-67
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E-mail: semad.maravilha@gmail.com MARAVILHA • AL
Praça Francisco Soares, n° 29 - Centro - CEP: 57520 OOi
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13.1 • O inadímplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de
Registro de Preço, por parte do fornecedor, assegurará a
Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante
notificação, com prova de recebimento.

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78
da Lei 8.666/93 constituem motivos para a rescisão da contratação:

a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua
paralisação sem justa causa e prévia comunicação a
Administração Municipal;

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de
registro próprio efetuado pelo representante da Administração
Municipal.

13.3. Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão,
cisão ou incorporação, será admitida a continuação desta
contratação desde que a execução da presente Ata não seja
afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos
termos deste documento e as condições de habilitação.

CLÁUSULA ÍDÉpiM^QUARTÀ&pA/RESCISÃO

14.1 - Ao Município de Maravilha - AL são reconhecidos o direito de
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso l, da Lei n°
8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
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MARAVILHA-AL

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80.

RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

15.1 As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do
orçamento do exercício do ano corrente em que for formalizado
contrato ou outro Instrumento Hábil, conforme dispõe o Art. 7°, §2°
do Decreto Federai n° 7.892/2013.

GERAIS

16. l Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente
Ata de Registro de Preços.

. • .' 1 - - . - l

[EGIM^;SETIAAA - DAíPUBLICIDADE

l 7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado
em Diário Oficial, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único,
da Lei n° 8.666/93.

- D(Q FORO

18. l Fica eleito o Foro da Comarca de Maravilha Estado de
Alagoas, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado íque seja.
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Maravilha - AL, l 7 de novembro de 201 4.

Carlos Yuiz MarjSrwMcrques
Prefeito/
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roído vieira Bar$é Júnior
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Reiinula do Ediu] 25/I2/2UI4 t 2I/UI/2U1S llor<ino 7h ii, ISli.
AWtvéi du e-nuil cpKújnobranco.uc.jov br ou nj CEL/1'MHIi - kua
Anuam.!-.. 4dft - Cerâmica, Alku da Galeria Kcal - Ria Urancii-AC
- CEP M.VOi-074
l i . i , i r .ir Id-niis,- U6 ( C i x K c i i i n )
Tipo de Liciiaçiu Técnica e preço.
Rcgcntu Legal: Lti N°. H 6M)/93 revisada c aiualmidji.

ltú> Uroneii-AC IV .k- de^mh.. JV 201-)
WILTON D10GO DC OLIVEIRA

nvMikrne d,i CM 1'MRH

PREGÃO 1'Uh.SI.M l \ l , V 130/21) M - $111'

Otijtto. C.niir.ii.n;Jo de tmprcy pura preíiuvi.> do* níveos át us-
.ifliiHM IL-inu:.!. 11), l IIU It llt.ll) I1ICH.IIIIV.I C CuríCtlVJ de iciuilot UU-

lomoumi.
Origem. SuparJnkndtnCii Municipal de Triinspunt t Trtiiiilu • Kfí-
TRANS.
Dalu du Abertura. UWOl/2015 is UVIiOOmin (nove hora»)-
Retirnd.i Oo Ediiiil: 26/M/M* A OS 01/1015 lioiido: 7li «s 18h.
Através du e-mail. tpHâlriubníni.o.uc.íuv t.r >,u nu CEUPMKB • Rui
Anu/oiij.-,, 4(,6 - CefJiiiicu. l" piso ib Galcru Rc.il - Km Gruncii-AC
- CEP- 6S.90S-OJ4 . Telclooc (M) 3211-2231);
Kome de Rctuiio. 01. 07 s 10.
Tipo de Liducia Mcnuf Picço;
Ruginciu Lcyil- Ui FsJvral 11)320 tlv 17/07/2001. IJeerclu Mu-
nicipal N', 7fi9 ik 07/M/IOO}. Decreto Municipal N' 2.479 de
27/12/2007 c ilcnuiiti IcijistocAn corrclam. nplicnndn-ic (iilisiili.vi.i-
meme, no tfte cuuhcr. a Lei Fcdctnl 8.666/9J.

Ri., l L.!-'\C. IV J* ,Lwml>ro J»- IO l-l
PRISCILA DA SILVA MELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA

i:\TK.VIO m; CítNTHATO

1'reyJu PK-scuciiil N"OJ4/20I4 - Compilo l'crrnimciilc de Licitava1 v •
Taraiiat-áMC . tunslanii: nu Prucw.j.u n' J(M(i/3()l4. TF;KMO 111:

CONTRAIO ii'!ttj/20|4 - Pi. limi.iJo anu .1 PREFEITURA MU-
NICIPAL DL TARAUACA t a PCJMM Juiidiea. MOTORAUTO VCt-
CULOS e MAQUINAS - LTDA cíitiu nu CNPJ nr04,D43.4S 1/1101)1-
d7, cujo objeiu Cuniruiaoífi de £mpr«ia pau PometimmtO de uniu
iti-ii.n'^.i..i,k-iij e Vassoura MecJnica, i!e,imj.1.i a aieudci M nt-
i-eiíid.iiles .Ia «<:ir«laria ik Obui tia Prcluiur.i ilt Tar.iuiic.i- AC. O
vulor unilaiio dn* itens 01 «S 2i9.200.Wt; (12 . Hl 41 200.00 O
Luntulii itrj vi|t£ni:i.i u punir il.i JjlJ Uv ,issmjiur;i do Tcrmu de
Coniraio, [K'l« (Kriotlu de 12 MHÍC) IIIUM;* DOTAÇÃO ORI,'AMl;N-
TARIA Proj./Ativ 2.001 MELHORIA U MANUTENÇÃO DO SIS-
TEMA DE LIMPEZA PÚBLICA, clínwnio ilc ucípcsa 4.4.^0,52 -
Cquipimemoi e Mticnal Permanente. Fume ile Recursos; Ml RP c
tWi RI • n.inemn n"03l7/JOI4 .SINCONV n*SOISlM/2lM4 D.n.i da
Awliuluru T.II.HÍ.IU • A,, L. I K ,[.• ikvxiiH.ro ,lc 2014 ASSINAM'
Pitlciu. u S, 1'raiicucu JJS t "luía* ItJUsia Lopct - CONTRATANTE
t u S.iiliiT Ul.i-t, Conivs Pi-i-( Nnu - CONTRATARA

AVISO (t

1'jr.i qnt te pruduu ov vlunus kji.ns «in (UJ pk-niiiulij i; cum
rcípjldo no IIICIMI VI. RU ART 43, tlA LEI S.666/V3. HUMULOQU
o piwvdmicnru ln-noiúrn- n-K-n-iiií w 1'HEGAo PRESENCIAI. N°
034/JUI4 . Cuju Objtin ií G'niraiuçlo dí Empri-sn JUM [-orm-finicntu
ilf uniu Hrh.)t,,,n.i,U-.i.i e '..j>.,i,u J Mi-i Jnu.,1, distmuilo u .iicri.U-r a
m-iP^nl.idi'- iij .^ÍITI.IIIJ ik- Ohus «j Pirfeiiurj ilc T.IMU.H.J-AC s
um l.iMHd.i -L^umn p;...u.i luiiilii,! vonrodcire. MOTORAUTO Vl-:l.
CULOS t MAtJUINAS LIIM, insunu no CNPJ wb u n"
IM04.1 JÍIWOI.t'7 n.-n. U l L- 1(2 nu v.ilur iui.il dt Ri .100 "100,00

U . l « Jivt ..... m ilc '014
AS OIAUAS HAT(S'1A LOI'KS

ESTADO DE ALAGOAS
1'REFEITURA MUNICIPAL DP. MARAVILHA

CXTHATOS IIK KMIISTIIUS 1)K PHT.COS

E REGISTRO DE I'RKCO N' U4/20I4 . I'P N' OIU/2014
ContniMinc. Ptvlfinuj Miunvippl ijc Mjmvilliu/AU Cunir.it,idi
PRISMtL TOSTO RIO SÀO MIGUEL. Fundamcntiiçío Lcpal: D
crelu Fcilcral n* l.KW2'20lí Oixreio Fedetnl n' J Jíi/2000 Dcvrri
Municipul n'02i;2DI4c U> Tolerai n" I052D/2U02 e Lei Fcder.il
S.tóOTJ e tuas ii|i«ini;Aci, potienoni. OhjeKi: . ..ii.i ., i ile ci
presa' cspccUUyjnl.i de iloii vcicult» tipu Ambul.lntij. da Prcfdlu
de Maravilha/AL. Vulor lulc 01: RS IIU.OOU,(X) (cínio e duz m
reais). Praíu: l Í (ilivv) iiitítf.

REtilSTRO DE PREÇO N"(I5/?UI4 . PP N'UII/JOI4
Conintinnir. Pn-lcilura Municipal du Maravi|lu'AL Coniiaiada:
MHI1 ARAÚJO LKITt; tlH|-.l.l - M'P Funit.iiin.-ntavJn Lcijal: Oc-
cruio Feiicial n" 7.SS1I/20I3 Decreto l;tdeuil n" 3.ÍÍ5/2IMM1 Decreto
Municipal n" 02 1/2014 e Lei Feder jl »' 105:0/2002 e Lei Fttleral n"
H 6dí,/9J e (mis altcni^lís pustcriorcs. Ohjei": bvcriiusil iU|UiMCJIii de
iDAtcnil de hinjic.M c higiene pciso.il, .;.i Prclcitui.i .li> Mnntvilri.VAL.
Valur Loic 01. RS 2J5.000.IXI (dun-mui í vtteiAa v tinto mil riais)
ValOf Lote 02: RS 12.500.0U (do/c mil « quinhcnlos rcnis) PILIÍO: 12
(duic) mn.ci

IX l PKtm'll»
rniriri) de JUIJEm 17 de ni

O Prufciio do Mu<m'i|>io de Mariivilh.n - AL, »o usu Jc suai
íiliibuitAcs ItjL.iis. e cm cum|inmenlo JO An. 4.1. VI d* Lei n"
8ff.fi/93, RESOLVE' Humoln^ir o Cei-umc LiuUiHJriu PP N"
010/2014. em favor da erririfesa HK1SMCL I'C)ST() RIO SAf) MI-
GUEL. CNPJ • l2.26fi.&07/OWI -05. com base nos u.vcccrcs emitidos
pclu PCM c |Kl;< t PI. iltílt Muiiii-inki.

Um Í5 de nuvcniorii de 1014

O ('rcftilu du M JIIK , .., de Mar.iv.llu - AL. nu uso ilc *ua.
,i',i •ilimcfle* le^.ns, c em cuinptiiiicnlu u» An. 43. VI ilj Lei n*
«.MX./S3, RESOLVU: Homnluuur o fciUmc LitiUiótni PP N'
1)11/2014, cm lav.ir (b cmrici.ii MKD ARAÚJO LEITE EIREL1 -
EPP, CNP) l2.1SM)K2A)imi-3f), tom hisc nos pareceres emitidos
pula PCM c pila CPI, dtslt Muiiitipiy

PREFEITURA MUNICIPAL Dl: MARECHAL
DILODORO

AVISO l»K l.lCiHCÃi>
pfi i .CAi) i'ur.sKM.'1-vi. rv sw2»i4

O Munitipii> de M.uccliul Deiidnr», iilr.ivón d» Comisslo
IVi /..imiu- ilc l n ii.is.Vi. ji. j que u-,.'.ií.n.i h. i'.nlii coiilorme le-
sumo abaito. MODALIDADE: PREGÃO PlUÍSr.NCIAI, N"
OJÍ/2014. TIPO. MHNOIt 1'UECU POU ITEM DATA f. HO11A- H9
rfi- J.IIK-Í.U de 201} ..i 00.00 ir, LO<.AL: Riu Biulu ik Al^u-is. n".
3d. (.'CDUo M.irutul ritiiilufu AI.OHJETU Ai|insî io (Jc Com-
bustíveis OV-tin.iili.i uns vi-itulos i|ut cotiijuVm ,< fn.l.i (ificiai t; lo-
líiiilus do Município ilv Maifi-liiil bcodorv), Al. O> initffisiidos pu-
rier.lu suticiljr 11 Udilal, bem t.>nin seus jnr.\»s, nu endereço acima
ciuulo ou iiirju.". du i-in.nl fpliiumuhulildiilorinijíhiiinujil.toiii. Te-
Ictont para coniiito (DKJ) JJdl-Jhlí.

filVALDO INÁCIO DOS SANTOS

F.STAIM) DO AMAI-A
MUNICIPAL O f. MACAPÁ

AV|M) llh.

i'Ui:i;Áo I.I.KIHUMCO \ IH/MM . MOMASI/I-MM

OBJLMO líLCISlllO DL PRIICOS p,irj evcntuul CONTRATAÇÃO
I>L Empie«i L%pn1iali<ada cm Servn;oj GrJIims PARA VIABILI-
ZAR OS St'R\S DESr:NVuL\'ll30.S NOS CEN1 ROS DF. RF-
FtRL7NCIAS. CRA.S. PRuJEIO COFINANClAMENTO ESTA-
DUAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/1 EAS. PLANy DE AÇAO OA
DIVISÃO DE APOJU Ã rr.SSUA CUM DF.FKIF.NC1A - RAPO.
1'ltOGHAMA I1OLSA FAMÍLIA K CADASIHO ÚNICO, CENTRO
POP. dg iicotdo tom ss cspeciricuçAn e quiiiiin;iiivo> coniuniei no
aníio l (l.i Filit.it.
ACOLHIMENTO DAS 1'KOPOSTAS. n» emletev" eldnVui.o:
hilpc/íwww.lmiíicocs-i; lom.ui, 11 punir di> ilij Í1/I2/I4 DIC oj
UShOOmin do tliii 0^01/15 - (ho.arii< ik Ui..s.ilin)
ABERTURA DAS PHOPuSrAS DK l'RF;CUS' at lOhOOinin du dm
IN/OI / I5
Ani-HTUIlA HA SrÇÀO 111" I.ANCI S l2/OI':i)IJ .ut lOIiOOoiin.
f)BTL:NÇAO rx> IÍD1TAL. >»' cmlereçu tl«r.--i>.c,. u-ww lieilucun-
t com.lir. INFORMAÇÕES nc'" cm.nl. ccUeramíií h>m.nl i.>m

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZACiAO

O Prclni.) Municirt.il ile Mj,t*fht. Ui- Oi-ililson Pinheiro
boijjes, b.ise.tdo no lesull.iilu nf>ont.iilii pei.i E(iui|it ile 1'ienío. nu uso
lie suas ambuis-ucs k-linit HOMOLOGA c ADJUDICA. Com bai*
HO* An. .'S. VII t/i' An 4). VI e 109. 1. t-, uu La, „• í M>l.fllJ e
allcracuct. B do qiio VOhilu u piuctuu I.K5N'70H. Pri>ilo Pri-wncialr
03S/20I4 - VMM r UliptUi AQUISIÇÃO llt: PATItULHA MI-CA-
NI7.AIÍA |>JM atender K Ssifeunu Munitifnl lllr ADMINISTRA-
ÇÃO DO MUMClflO. (ONIOKML CONTRATO Dl: flLPASSL
N" 7K7S&«/PROCUSSO 3í22.ICMM>5fiO-VS MAPA/CAIXA. Liciunle
Vencedor TraiorM.iq Cometem c Rvprcu-iil.n.Vi Lid.i CNPJ
.1 lu.226 }4¥'(HiOi.?S. LUTE l - ROLO ÍTOMPACTADOR NOVO
V1T1RATORIU DF; UM CILINDRO AÇO LISO POTÊNCIA Ml-

MMA DF tJUHP no v.l,>r de RS 255 JlU.OOIdiiJtntos c ciiu|ilcrit.i c
cincu mil. du/c"lpi e d«. reais); LOTE II - ROLO COMPACTADOR
NOVO VIBRATÓRIO PE DE CARNLIHO POTÊNCIA MÍNIMA
IIOHP no vjlor ilc RS JW 5í6.(K)(nc/«iiius c lesienla r iu>vi- mil
«uinhcmui nuvmti c n n rtins). LOTE III .TRATOR DE ESTEIRAS
NOVO. MOTOR A OIKSt-L COM POTr-.NCIA MÍNIMA DK UOHP
no vfl|,ir de RS RlW.3J),00(oilix;eni.:i e quauo mil, ireiemoi e qiu-
icitia c liís iwis) TiHJlsiaiidc o valor d; RS l 42'J.I4o,oo{,im milhio.
quatrui:ciiti)s t vinlc C novo inii. cenlo v quarenta c nove rcms )

Mu/jifào-Af1, l'l ik- dt/x-mliru dí 2l)N
GIODILSON P1NIÍLIHO HORCKb

HKSU1.TAIH» DF. Jtl.CAMIMO
PKKGÃO PHI'.SF,NCI,\I. N' )M'ÍUI4

A Prclciturn Mtinniful Jc Muuij.to. iitnivcj de sud Equi|>e
de fitígíui Com h;iít nus An l», VII tA Ari 4Í. V] t IW. i, h, du
Lei n" H 6*6/9.1 e nliciuçiVs. e [|o que tingiu i> proceiso I.SÍM/:OI4
PrefSo Pfewiiciuli n3R/2fll4 - PMMi. Ohitlo AQUISIÇÃO Dt PA-
TRULHA MIXANIZADA puni i,(c,idi.-i u Secretaria Mui.idpal DK
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORMK CONIRA1O
DC RLPASSL N" UnífiH/PROCCSSO W:2.IU()fiS60-')S MA-
PA/CAIXA. Licuantc Vcnceúnr: TnitnrMaq Comerem t Rcpreiirn-
tacto Lida CNPJ n I0.226.34M/OOOI-ÍS; LOTE l - KOLO COM.
PACTAOOK NOVO VIBRATÓRIO De UM CILINDRO AVO LISO
POTÊNCIA MÍNIMA DF. HIIHP ni, v.lor ití RS 2SS :in.lH)|du«nt.>s
C tiiu||]enta c cinto mil. du/coios c d» rc.m); LOTE II . ROLO
COMPACTADOR NOVO VIIlHATÒRIO PF. DE CARNEIRO PO-
TliNCIA MÍNIMA IIDIIP no vulnr de R t JÓ9.ÍM.OOUKZMIM e
i.is>rni,i c diivf mil i]ijjji!irnim novrmn e seit renis). I.O1 E III -
TRATOS DE F.STFIRAS NUVo. MoTUR A DIliSCL COM I'O-
ThNCIA MÍNIMA IIR 110111* no Viilor Je Ki RW.J4J,M(oilOCentOt
e quatru mil. irezenin» e nujienu c ires retis) Touli/andi) .1 ul.ir ile
I(S l.424.MV.O<Hiini niilhSo, qii.iiroccmo« e «mie c novu mil. eenlii c

ti1, l'J uV .K-7i.mli"
LUANA IlHITO

s ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUJ

I'.XTHAIO Dl; 'CKHMtl AlliriVU ,.

PKIMEIUO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N"
OOÍ/2UI4
OHILIO AMPLIAÇÃO Of) SISTIiMA Dl: AIlASTIiCIMliNTOi
DC AGUA. tom l-.i>e n;i Tom.ida de Preço n". ""SCIIM. rrlrrentr ao
riun-sso Lu-imiúriu n". OÍ7/JUI4. CELEBRANTES Pn-U-inun Mu-
nidpnl de Apui, como Município Contraiame. e ;i Fmp'ç..i COPF.F
CONSTRUÇÃO li COMLiRCIAL LTUA - ML1. DO HtAZO IJf,
VIGÊNCIA - Fica prorrogo o prazo rta ClUuíula OiUvn do Trrmo
dt Contraiu primilivo. lindndu no dia 30 lie Novi-mbro <fc 2014. por
mau 120 (Cenlo e vime) di:is, ti.nlormc u ihi.i de iisimiiiufu c Tndiir
K em St) de Man» lie 2015 DAS RATIFICAÇÕES - Ficam in-
tegrilmcnlc r.ililii.ij.n Kil.li at dem.iii tlíinul.Ji Ui> T.TIIIU <íc Con-
liiiio urigin.il I|.IL. ttpiussa ou impliLiiiiiiKiiie n.lu lonfilmi u>m Jí
di-pusivâci de.-lc Tiniio - Orçamento do nninicipiu de Apui do uno
de 2HI4 DATA DA ASSINATURA: 2K/1 1/2014

PREITITURA MUNICIPAL DF, SÃO PAULO
DL- OL1VCNÇA

i \o DK c:

CONTRAIU N' 01 2/21) M, Cflruiudn i-m 2^ de s(;oíio de 2014.
PARTIS PKUi;iTURA MUNICIPAL DK S\ l'AULO DE Ol.l-
vr.NÇA'AM t ,i r.nipres.i MOURA l. OL1VLIRA CONSTRUÇÕES
LTDA. CNPJ N. IJ.U50.6I7/UUOI-6J. EiPF.CIE. Conir.ru de Pr,',-
littSo dt- Si-iviti-s OI1II:TO. KIUCUÍÍO de Obra» e Sem iço* de Ub™
e l;nj;siili.ii L n.i Coniliuv^o de n? Mi..») l « i.ljf oim (16 («i;l Sjb.
iltf Aula i> CoiinruvJo de 1)1 (umu) h-icnla cnm 02 (duas) Sala» Jtv
Mila - piujviu i"NIJ[7l'AR no Miimapiu ik' Síu l':mlu Jt Olivtti-
VU/AM/301'» VALOR 11LOHAL. RS 2 INf. fi24,í.l (Dois miltiíwi.
duzcnms e i.ncnu e íeis mil ^cls^.-ínu>^ c vniie e nuiiii> reji* e
sessenta c uni cenwvos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Umd.iilv
Urçaiiu-imria1 Ai despesas de turre n u- i du prcicmc contraiu mrío
PHÍICIIICIIIC* du Termo de Comprumisio PAR (i° 3IÍHWJUI4 - FN-
DE. SUPOR 1 1 LLOAL: Lei N". í.fiW,«)3 * Ccntonèniiia PiiWien n".
UUJ/2UI4 e rennu dt Cumpri.niino PAR n° JliJoOOM • FNDE.
PUI1UCACÃO O pn-M-ntt r*iwtv foi publicado «o O.iudru de AVI.
«is .1.1 rreleilnfJ Mumi;ir>.ll >le SJi- IMiiIo .lê Olntr,.i AM. ,\, ;ic<.olo
uirn o An. HI2 d.< Lei OíjjJmt.i du Município S.ln Paulo de Oli-
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PROCESSO N° 113-009/2015

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto: SOLICITA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando o que consta nos autos do presente processo,
AUTORIZO a nossa Adesão à Ata de Registro de Preços n° 04/2014 do
Pregão Presencial n° 010/2014, formalizada pela Prefeitura Municipal de
Maravilha, objetivando a contratação da respectiva empresa registrada,
para a aquisição de 01 (uma) ambulância.

Para tanto, remetam-se
Licitação para a adoção das provid

Boca da Mata/AL,

Gus

utos à Comissão Permanente de
que o caso requer.

eiró de 2015.

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N* 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PORTARIA N° 460/2014

Dispõe sobre substituição de membro da

Comissão Permanente de Licitações do

Município de Boca da Mata, Alagoas, por

motivo de licença maternidade

O! PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA., ESTADO DE ALAGOAS MC

u$o de suas atribuições legais conferida pelo art 44 inciso IV da Lei Ogan.uri

Municipal e
j

Considerando que a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de

Almeida, matricula n° 0813. membro da Comissão Permanente de Licitações deste

município se encontra de licença maternidade

Considerando, ao fim. que a Lei Federal n° 8 566. de 21 de junho de 1993 em

sou art. 51. dispõe que a Comissão Permanente ou Especial ae Licitações será

cpmpos,ta de, no mínimo. 03 (três) membros sendo pelo menos 02 (dois) ceies

servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos cia

Atim nisí iação responsável pela licitação.

RESOLVE:-j— ^-

Art. 1U. NOMEAR a servidora cie provimento de cargo eielivo Crisiiar :c

Hofioraío dos Santos Souza matricula n" 1154 para compor a Ooinisiào

Permanente de Licitação deste nuinicipio enquanto perdurar o afastamento

temporário da servidora Adna Antunes de Almeida, que se encontra cie licença

n alcrmdade

:Ârí.2°, Considerando a Substituição mencionada no artiyo acima ticam

nflados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente ne

c toção e SLias respectivas funções, quais sejam

•Rergson Araújo Leite - Presidente

C.nstiane Honorato dos Santos Soi-za - Monbro

Aiitõmo Eratdo Gomes da Silva - Membro
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Art. 3°. Os servidores António Eraldo Gomes da S'lva e Cnstiano HonoiaU-
Santos Souza aluarão como Equipe de Apoio, sendo designado

Pregoeiro o servidor Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei nt: 10 520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de/Bbica da Mata, Estado de Alagoas, aos
04 dias do mês de agosto do ano de 2014.

GUSTAVO KANTAS FEIJO
PRECEITO

Publicada, Registrada e Arquiva
Administração, em 04 de agosto de 20,

Já pela Secretaria Municipal cio
4.

FERNANDO AUGUSTO DE
Secretário

RUA ROSALVO PINTO DÁMASO N? 224, PRAÇA PADRf. CICÍRO BOCA DA MATA -Ai

CtP 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-WAII . - bocamiltD@iR.con.br
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PROCESSO N°: 113-009/2015
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de 01 (uma) ambulância

Termo de Abertura de Procedimento de Adesão

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da iniciai aos documentos que a
seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
atendimento das disposições da Lei n° 8.666/1993 e da legislação municipal.

Ato continuo, abre-se o procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços
do Pregão Presencia/ n° 010/2014 da Prefeitura Municipal de Maravilha, fundamentada no
Decreto Municipal n° 786/2013(art. 21, §7-j que regulamenta o Art. 15 da Lei Federal n°
8.66693, objetivando a contratação da empresa signatária do registro de preços para a
execução do objeto correspondente.

Outrossim, certifica-se que a adesão em tela apresenta-se medida oportuna e
conveniente para essa municipalidade, conforme comprovado através da documentação
constante nos autos, notadamente pela compatibilidade do objeto, quantitativos suficientes
e preços vantajosos.

Destarte, a regularidade fiscal e trabalhista prevista no artigo 29 da Lei 8.666/93,
deverá ser comprovada pela potencial contratada quando da solicitação de pagamento.

isto posto, encaminhamos os aufos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de contrato anexa, elaborada em conformidade com
os termos do edital da licitação que deu origem ao registro de preços, nos termos do
parágrafo único do art. 38, do Lei 8.666/93.

Em seguida, sigam os aufos à apreciação do Chefe do Executivo Municipal a
quem caberá a decisão final acerca da conveniência e oportunidade da presente
contratação.

CPL em 28 de janeiro de 20 / 5
— '~

Bergson7tro;ú/ÍSí Le/te
Presidente pa\PL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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PROCESSO N° 113-009/2015

CONTRATO N° 113-009/2015

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA QUÊ ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA,
ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
004/2014 DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA/AL.

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dômaso, 224,
Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa PRISMEL - POSTO RIO SÃO
MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.266.607/0001-05, com sede na Rod. BR 101 Sul, Km 65, n°
65, Zona Urbana, no Município de São Miguel dos Campos, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Haroldo Vieira Barbe Júnior, portador do CPF n° 546.207.757-20, tendo em
vista o que consta no Processo n° 113-009/2015, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento de ADESÃO DE ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2014 DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA/AL, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de 01 (uma) ambulância, visando atender às
necessidades do Município de Boca da Mata/AL, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertados pela Contratada.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 010/2014, com seus Anexos, e a Proposta da
CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias,
contados a partir da solicitação.

Processo n° 1)3-009/2015
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2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada obriga-se a:

3.1.1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de Referencia - Anexo l e todas
outras condições nele estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do contrato
administrativo;

3.1.2 Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar danos ao erário ou a
terceiros seja cível ou criminalmente.

3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços
disponíveis no momento da aquisição.

3. l .4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção,
seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão;

3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento
realizado pelo CONTRATANTE;

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE, bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente;

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e
fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO;

3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços,
efetuadas pela Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena
de rescisão.

Processo n" 113-009/2015
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3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado
somente quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Maravilha),
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não
cabendo, portanto, acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades,
sob pena de ilegalidade;

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista
neste edital;

3.1.13 A substituição de veículos importara no mesmo procedimento de vistoria acima
especificado.

3.1.14 Além da vistoria previa - antes da entrada em operação - a Secretaria de Saúde
poderá vistoria qualquer veiculo, a qualquer tempo, desde que julgue necessário.

3.1.15 A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição de veículo caso entenda,
que o veículo em operação não atenda os requisitos de conforto e segurança necessários.

3.1.16 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução.

3 . 1 . 3 7 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

3.1.18 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais
resultantes da execução do contrato.

3.1.19 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A Contratante obriga-se a:

4. ]. l Aderir previamente à Ata de registro de preços;

4.1.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato;

4.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento;

Processo n° JI3-009/2015
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4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na
execução dos serviços;

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa
desempenhar com efetividade o serviço contratado.

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste edital;

4.1.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

4. l .8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o
recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos
fornecimentos a serem efetuados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO QBJETQ

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

Processo n° 113-009/2015
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2015, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-correníe, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Processo n° 113-009/2015
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = l x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: Funcional Programática: 11.0990.5005 (Secretaria Municipal de Saúde - Aquisição
de Ambulância); Elemento de Despesa: 44.90.52 (Equipamentos e Material Permanente).

Tl . CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO

11. l. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13. l. l. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

X
13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assirn entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
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b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subítem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Aíiva e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14. l. l. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bern como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

Processo n° /13-009/2015
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato alérn do limite permitido no § 1° do arí. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, U.l.lóe 14.1.17;

Processo n° ) 13-009/2015
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14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

^^ sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

l A. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Processo n° 113-009/2015
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17. CLAUSULA DEZESSLTE - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxxxxxx de xxxx.

Gustavo Dantas Feijó

Pela CONTRATANTE

Haroldo Vieira Barbe Júnior

Pela CONTRATADA

Processo n° 113-009/2015
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Processo Administrativo n" 113009/2015.
Modalidade: Adesão a Aia de Registro de Preços.
Ohjctn: Aquisição de 01 d/inaj ambulância.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER PGM GAB N" 0108/2015.

F.\II;M A: ADI SÀO A ATA m KFGISTRO DE:. PRKÍ.OV
AQUISIÇÃO ou 01 ( U M A ) A M U U I ANCIÃ. LM 8.666/93.
DiriíFTO M U N I C I P A L N" 786.13. Ri-oi i s i rxu
APLICÁVEIS A F.SPLCIL. FOSSIRl J ADE.

l - OBSLKVÂNl IA AO [ ) I S I ' ( ) S I O N r Dl-CRI-TO M U N I C I P A ,

N" 786/13. APLICADO À E SPI-CII .
II K i 01 isiros EXIHDOS PREI N . I I I D O S .
III- POSSUIU IIMDI PAR\* A ATA Dl REGISTRO
DL PREÇOS.

Cuida-se de processo administrativo encaminhado ã Procuradoria Ger.il
Munic ipa l para análise e parecer acerca do pedido formulado pelo Secretário Municipal di:
Saúde, objctivando a Adesão a Ata de Registro de Preços, orijnda co Pregão Presencial n"
010/2014-SRP. do munic íp io de Maravilha, deste Estado, visando a "íontratação de empresa
especializada no fornecimento de dois veículos tipo tinibiilânciit".

O presente procedimento fora deflagrado por meio da Cl n° 0043/15-
SMS/GB, de 13 de janeiro do ano em curso, em que a Secretária solicitante expõe e just i f ica:

"(•-•) Solicitamos, em i , i rá tf r df uri;cnci i, ii aquisição Jc 01 (um,

ambulância para suprir ,is dcmand;^ no Município, conforme especificações
estabelecidas no Termo de Referencia eri anexi., ritimarivas e quantitaiivo>

estabelecidos no Termo de Refeiência j.ifxo.

Considerando cjiie a reaiixacào d t- procedimento licitatório demandar'»

tempo suficiente para, nesse momento, inviabilizar i consecução do infere^-.
público em questão, prejudicando assim ai s usuáros -Ia rede pública municipi i

de serviços, podendo ainda ocasionar prejui/o ou ;onprometer a segurança <[.•
pessoas e serviços, tendo em vis~a c|Lie .-.ao dispom is de veículos em t | L i , n i i ú, -
necessária e em boas condições de uso, sugerimos 41.< seja vista a possíbilida,'.

de \iahili/ar se a contrataçãti que se apresenta atiav..'-; da adesão a re^istm d,
preçí is.

Por oportuno, detectamos a existência das . ,t;^ de Registro de Prevos d- •
PiVfrão Presencial n" 010/201-1 pertencente ao \Iniicipio de Manivillm \
(conf. publicação no Diário Oficial da L'n ao de -2 _ c dezembro de 2'H4, eri
inu-xo) possivelmente capa/ de aipnr, ao menos im >arte, a carência existente
nesse momento.

Outrossim, informamos cjiu1 as despes; s lecorrentes da j ire-L-m.

contratação correrão à conta de 'ccursos específica > i onsignados em r i tcann-ir- •
pn'ipno ]iara este exercício, na dotação abauo disci n lada (---)"

l i u . i l ,n! i - - l : i u ( « n ml» .1. ll" 211, < ,' 1 1 1 , ,

|Í<K-;I ila \lrtiii. \la»i>iiN -- í Kl'. 57Will-(KMI

Página l cV 7





ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

d& 'Wiwtiáfifo CA M,-'TA

O pedido inaugural veio instruído com termo de refe'ê"cia. em que consta n

objeto, especificação detalhada do produto, unidade de inedid;. quantidade e\Ígid;i.

estimativa do preço unitário, estimativa do preço total, justificativa, b "na de fornecimento.

avaliação do custo, recebimento e critério de aceitação do objeto. obrigações das parto.

eontrole da execução e das infrações e das sanções administrativas.

Consta dos autos a pesquisa de mercado, mediante es cotações de preço-

apresentadas pelas empresas:

1 NOVA ARÁVEL - COMÉRCIO E E VEÍCULOS. PEÇAS t.
SERVIÇOS LTDA. inserira n<> CPKJ/MJ sob n" l". 195.269/0001-99.

2 - MAVEL VEÍCULOS LTDA. ins.rn no CPNJ/MF sob n"
12.391171/0001-92;

f 3 IMPORTADORA AU"O Pi:C\ LTDA. in^r iu i
OPN| /MI<\s< . l in" 12.275.988/(Xi(M-K(i.

A r.mpresa PRISMEL POSTO RIO SÃO MIGUEI. LTDA. inscrita no

CNPJ/MF sob n° 12.266.607/0001-05, em atendimento a solicitação dtst: Municípi.-), veio ai>i

autos manifestando interesse em fornecer o item registrado na Ata dr iegistro de Preces n

004/2014, acostado ao documento cópia da referida Ata, de Termo de Referência t: d;:

Proposta Readequada.

A tramitação do pedido, ora em analise, foi validanonte autorizada pelo

senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação do Chefe do Executivo dtslf município, o nobn;

Prefeito do Município de Cajueiro, deste Estado, autorizou à adosão à Ata, retro mencionada.

ocasião em encaminhou cópias extraídas do respectivo processo adninistrativo, 'regão

Presencial Para Registro de Preços n° 010/2014, seguintes:

' )'!iU; \ H ' l í " S I ' I

I<I-:FKIÍÍ'\ i \

• PIHÍI.K: \C(')iís NO DÍMÍIO ( ) i ' i i ! \ i . i > \
NO\'I'.MK1ÍO Dl' 2D14.

" A ' l ' \) \snss\  1'úm K . \  !•:

• \ ' l ' \• K I C O I S T U O 1)1-' ! li l -Cos N"l'P04/2< 1-.

\o, 01

A própria Secretaria solicitante informou nos autos acerca da existência áe

previsão de recursos orçamentar i os e disponibilidade financeira, assegurando, as:,im n

pagamento das obrigações decorrentes da aquisição a ser executada, conforme exigência do

art. 7". inciso III, da Lei Kederal n° 8.666, de 21 de junho de 199Í.

ÍÍIM ! .nlkhiii ( «inilirsi, ri" 20, ( entro.
Hoca da Mata. Alagoas - CKP. 576ff()-(«)()

pnil)nnilii-p»nr/i gttiail.com
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^ ) «/«*- ....
A Comissão Permanente de Ucitações act stou u caderno protessi;;i!

adminis t ra t ivo a Portaria de nomeação, ocasião em que lan;ou o t:rmo de abert-ira ,.
procedimento de adesão, acompanhado da minu ta do contraio a ser aput iada por este Jurídico
Municipal .

É, no essencial, o relatório.

I I -DA F U N D A M E N T A Ç Ã O Ji Ri DICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verif icando a existência ou nào
Já p o s s i b i l i d a d e j u r í d i c a do p l e i t o , cn i re tan lo . nào se ; .na lKa a c u n \  l i ' i i c i a e opo r tu i i d a i ' -
e isque é ato discricionário da Administração, tendo o presente tio some'te função opinalh;'..
não sendo, então, v incul ; nte ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-sc-á a analise do pleito rrc priamente Jito

Os autos foram corretamente enviados a esla Procuradoria Jui ídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38. parágrafo único
da Lei n11 8666/93. a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação se 'à iniciado com a abeciu: i
de processo administrativo, devidamente a iluado, protocolado .
numerado, contendo a autorização respectiva, a ndicação • n n u . de s> n
ohjeto e do recurso próprio para a despesa, e 10 qual serio j i in tad< -
oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais d». licitação, bom como ,r.s
dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previame.i. .
examinadas e aprovadas por assess >ria jum'ca da Administrada'

e j^rif i) nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual >:abe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, ; análise jurídica, de modo a
se vislumbrar se a minuta do Edital e do Contrato atendem es reqt isitos previstos ia l ei
de Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38. Parágrafo único, cor forno
anteriormente citado.

Convém salientar, que a análise da ase i n t e T i a lê 'a em consideração a>
aspectos jurídicos da m i n u t a do Kdital . da Ata de Registre de Prcros e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos d a pres.a^ão dos serviços s,'io
da competência da Secretária responsável/solicitante que conlu-c: a necessidade -l: ;
utilização dos mesmos.

IÍK.I l ildMilli ( nimlíi .1. n" IO. < i- i í n,.

l íCH-ailn Mala. Magoai - í KP. 57W10-000
jnn lnti:tlii.|ij;ni n SJIM Í.L t; o 111

^J
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O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamental •

no art. 15. da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Ira/emo importante foi ma d.

contratação pelo Poder Público, na medidu em que constitui um prx-redimento licitatório

especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de ^egisl 'o Je Preços é re^ulauo

pelo Decreto Municipal n° 786. de 31 de janeiro de 2013, em que se :ntontram eL-ne^dí s a*,

hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado.

Para que se possa contratar tomando por bast Ata cê Registro de Preços é

necessário que a adesão do interessado e a concordância por parti do p ^sível contrutad< >, bem

assim que a celebração do respectivo contrato seja reali/ada dim.nte a "i;;ência da aia.

O Sistema de registro de preços encrntra-sc c iscipliwdo no art. 15, da l *:i

Federal n11 8.666/92, que assim dispõe:

Art. 15. As compras, sempre que nossiveí, d jverao:

(...)

IV - ser processadas através cie sistema de icgistro de preço*:

(...)

V ( ) sistfm.i dt- tvj^ism* d t.1 pivins si-ní ri;;ul;niii.-ntado p<n- diTu-r •.S .V' ( ) sistema de n-i-isiro de pró MS será nj îlamcntado p<n - do

nrcnd idas :i-i po.-uliaridadt's régio lais, ohscr .idas a« st. uintcs cnnswk-r.ic a1?

Ill - validade do registio não superior a 'im ano.

(...) — Destaquei.

Verillca-se que a Lei de Licitações c Contratos Administrativos delimitou c.

pra/o para a validade das Atas de Registro de Preços em m má>irio um 01 (um) ano.

devendo esse prazo, bem como os quantitativos máximos que serão ofertados estarem

previamente definidos no edital da licitação reali/ada para o registro do p/eço.

Sobre o tema assevera Marcai Justem Filho:

O edital df licitatriio do ix^istro di1 preço: 11 verá csrabcli-ct-i- »das .1-

condições ré l L-vantes para as futuras cn-itr; racòcs. l v ; as condiçõi-. dcwrãn > t r

observadas por ncasiàn do ape"feiçfiamcnto de L id i contrato. Respeitado n

prazo de validade do registro e os qmnmati ,o; máximos previamente

iiidieadns por ocasião da licitarão, a Adininistt ic:n poderá rcili/ar t í inv. i -

contrataçfies quantas se fizerem necessi rias. - '~>i ^nr/tiei.

Pois bem. Observa-se da Ata de Registro de Preços, objelo do 1'reg.io

Presencial n11 010/2014, do Município de Maravilha, ceste i\tado, fcr; celebrada em 17 .v

novembro de 2014. estando, portanto, dentro do pra/o de validade.

Rua l .iilixl.m ( oimlmi, n" 21). (Vnlru.
«la. \liif;«Hs-< KH. 57í,í:iMHIIl

pj111[ln n; iJx. pijii i .tf .'gi n 11 ii l. ''<' n11
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Antes de adentrar o cerne da questão
aspectos relevantes acerca do tema.

O Professor Marcai Juslen Filho, cm sua obra ' < • jientórios u !.e: ;.'r
Liciidcws c Contratos Administrativos, 14a edição, s intet iza o conceit) Je sistema de registro
de preços da seguinte maneira:

O registro de preços é im contra o tmrn ar vo, constituído c<>mo u:~

cadastro de produtos e íorneicdorcs, stlecionado: mediante licitação, p.i1 ' :

contratações sucessivas de bens e serviços, rés|>eiçados lotes mínimos -

outras condições previstas no edital. - / V,»1/,/C///IY.

Na mesma obra, o autor explica, de forma clara, o tuncionarnenio da-.
contratações fundadas no sistema de regislro de preços:

Para melhor compreender o sistemi de reiisna de preços, é iitce:sán.

compara Io com a situação comum, em qin- a Administração realÍ7:i coo i rã rui, i •

específica, antecedida de licitação com ibjero específico. Nesses cãs» , '

licitação tem um objeto específico e determinado c o ;ontrato dela derivado r , - r '

de respeitar esses limites (com -as modificações ai-mii-siveis nos rirmos do ai

65). Kso significa, como regra, licitações e umtrarai õi-.-, de objeto uiiitári >•

|á numa licitação de registro de pi ecos, o i Ueressados n\  h  nr i i la

propostas unitárias de contra taci1", elaboradas em ui t ao de quantidade • c:;.i<a

As propostas definem a qualidade d produto - preço unitírio, m.is a-

quantulades a serem adquiridas e ;t ocísião CM , ue ocorrerá a a q u i s t . . '

dependerão das conveniências d i Administração, l n,n vex decidida a contrai-..,

a Administração verificará se os [trecos ; cgistrac < > ; • são compatíveis com n-

praticados no mercado, lím caso positivo, Balizar;' a: aquisições com eticicuri:. ,

rapidez e segurança. ( ) ticitante não ji de ú se ni ;a • a contratar clesdc i|u* • >

contrato se compatibi l i /e com os [imites esiabelieidos no ato convocat''>ri •

Mais ainda, podem ocorrer diversas contratações i ornando por base o registi' ,

de modo que a licitação não se exaure com uma ún ca contratação.

No Sistema cie Registro de Trecos, .1 principal liferença reside ii" obj i •

da licitação. Usualmente, a licitação destina se a selrci nar um fomccedi - r t ; i i

proposta para uma contratação específica, a ser c fc ' i» ' ada posteriormente • • » • . • ' •

Administração No registro de preços, : licitat ã< destina-se l sch:cioi:;i<

fornecedor e proposta para contratações não L- jecificas, seriadas, c;i

jioderão ser reali/adas durame um cerio perícdo, por repetidas \ezes. /V

proposta selectonada fiea à disposição da Administração qu-1, se

quando desejar adquirir, se valerá do; preços •-^gistrados lama* vezi'-»

quantas o desejar (dentro dos limites et tabelei idos no alo convocutóiio).

- Deshiqttei.

A distinção entre o que oeorre na licitação cem um .que visa à contiataç.V
de um objeto específico) e na licitação realizada para regislro de pieços, reside que n;i
primeira, após homologação do procedimento licilalório. a Administração firmará L I I V

Rua l . u h s l . i i i (Oimhry, n" 211. ( Vntro,
lt«t-!i ila Mata. \la»i»as - <\:\\I
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contrato com a empresa vencedora, o qual criará o vínculo entre as panes pelo tempo de su,;
vigência. No segundo caso. após a homologação do processo será registrada uma ata, que e < ^
instrumento que regulará toda c qualquer contratação que decorrer desse procedimento
licitatório. na qual deverão estar consignados os quanti tat ivos olertado-t, os respectivos preço-
e o prazo de validade.

Concluindo, a Ala de Registro de Preços é u n instrumento vinculado q u < '
cria obrigações mútuas para as parles envolvidas, em especial com -eUção a quant i ta t ivo- ,
preços c prazos de validade, que devem ser observadas no i.iomertc da formalização u"
contrato propriamente diio.

No presente caso concreto, a Administração Públici seguiu os trâmite-
legais. vez que para todo o procedimento licitatório, seja para o sistema Je registro de preços
ou não. que tenha por objeto a aquisição de um objelo ou a formalização Je um contrato, deve
obedecer às formalidades impostas no processo de aqu sição. das qua's fazem parte a ndesão
da Administração e a anuência da contratada.

Logo. não há qualquer óbice para o Município de ho^a da Mata, Alagoas.
realizar a adesão a Ata de Registro de Preços, objelo do Prt-gão (rcsencial n° 010/201-1.
formalizada com o Município de Maravilha, deste listado, objetivardo a contratação de
empresa especializada para fornecimento de dois veículos t ipo ambulância, sendo ela n
PRISMF.L POSTO RIO SÃO M I G U E L LTDA. inserta n « > CNPJ/MF sob n
12.266.607/0001-05. no \a lor lota l de R$ 55.000.00 (cinquenta < ' cinct mH reais).

Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes autos está ern

consonância com o disposto no Decreto Lstadua! n° 3.548 de ° de janeiro de 2007. no que
se refere á fase interna do certame, ou seja, consta dos auto:- a justificativa da

contratação; o Termo de Referência, contendo descrição i1e"tlhada do objeto,

orçamento estimativa de custos e regras referentes ao fornecimento do objeto e ao

pagamento; garantia de disponibilidade orçamentaria; ^esignição do pregoeiro e
equipe de apoio; minuta do edital e respectivos anexos. C i ; r<> é que o devido

procedimento licitatório visa a buscar a melhor contratação para a \dministração Pública

de forma a atender sua f inal idade, seus interesses. alendenJo. por óbvio os pr incípio-

norteadorcs do direito público insculpidos em nossa Carta Magna, bem como legislação

infraconstitucional de regência, vg. Lei 8.666/93.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ai
t râmite legal, tendo cm vista que as minutas do Rdital e do Contrate atendem, em l i n h ; - >
gerais, as exigências da Lei 10.520/2002. do Decreto Mun ic ipa l 786/~OIJ>. Lei
Complementar 123/2006. e subsidiariamente da Lei 8.666/l9(»3.

l í n . i l . i i lM. iu < i . i i i i i x ,i, n" 20, ( Vnini.
llorn da Mula, \la»c.aN - CFP. 57(iMMKM)
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Adite-se, também, que dentre os deveres de odo gcMor público e.*.lá » d'
atender aos princípios constitucionais da economicidade (ar'. 70, cunuí da CF/88) e os
princípios corrclatos da finalidade, razoabilidade c proporcionalidade.

Com relação à minuta do contrato, constata-se que a mesma está em
conformidade com o art. 55. da Lei 8.666/93.

Por fim, recomenda-se, de logo, o envio da súmula do instrumento
contratual a ser firmado com a empresa fornecedora, mencionada no item precedente,
para fins de gcrenciamento pela Administração Pública do Município de Cajueiro,
Alagoas, da Ata de Registro de Preços, antes mencionada.

II - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuiadoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela ADESÃO a Ata de Registre de Preços do Pregão
Presencial n° 010/2014, do Munic íp io de Maravi lha/AL, eis qie. em estrita observância ao-.
ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente Je Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 29 de janeiro de 2015.

(ÁMC
NHO SILVA

Rua l.iutishiii Coimbra, n" 20. Centro,
Boca da Mula, Alagoas - C11». 576MI-UOO

iíí.U.ÍÍJJlíf.líliPSyí .".fi!l".!í L-1-'".?'!
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PROCESSO N° 113-009/2015

Procedimento: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nc

010/2014 DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA

Assunto SOLICITA AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA

Termo de Adesão a Registro de Preços

Face ao constante nos autos do presente processo, DECLARO a
Adesão à Ata de Registro de Preços n° 004/2014 do Município de Maravilha/AL,
celebrada com a empresa PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA -
CNPJ 12.266.607/0001-05, que tem como objeto a aquisição de 01 (uma)
ambulância. A presente adesão fundamenta-se no §7° do Art 21 do Decreto
Municipal n° 786/2013, diploma regulamentador do Art. 15 da Lei Federal n°
8.666/93.

Retorne à Comissão Permanente de Licitações, para a adoção das
medidas necessárias à efetivação da tacão

Boca da Mata/AL,

GUSTAVO D

eiró de 2015.

IJO

Cópia publicada no Quadro de Ayisos desta

Prefeitura em ^jOi $A l

Servid

RUA ROSALVO PINTO DAMASO IN|9 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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'PROCESSO N° 113-009/2015

CONTRATO N° 113-009/2015

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, E A
EMPRESA PRISMEL - POSTO RIO SÃO MIGUEL LTDA,
ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
004/2014 DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA/AL

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL com sede na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224,
,Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato
representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa PRISMEL - POSTO RIO SÃO
MIGUEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 12.266.607/0001-05, com sede na Rod. BR 101 Sul, Km 65, n°
65, Zona Urbana, no Município de São Miguel dos Campos, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Haroldo Vieira Barbe Júnior, portador do CPF n° 546.207.757-20, tendo em
vista o que consta no Processo n° 113-009/2015, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento de ADESÃO DE ATA DE
REGISTRO DÊ PREÇOS N° 004/2014 DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA/AL, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a aquisição de 01 (uma) ambulância, visando atender às
necessidades do Município de Boca da Mata/AL, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertados pela Contratada.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 010/2014, com seus Anexos, e a Proposta da
CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL

2.1. O fornecimento será efetuado com prazo de entrega não superio\ 15 (quinze) dias,
contados a partir da solicitação.

Processo n° 113-009/20 í 5
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2.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço, indicadcx na
solicitação, no horário das 08 horas às 17 horas.

.3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada obriga-se a:

3.1.1 Executar o fornecimento conforme previsto no Termo de Referencia - Anexo l e todas
outras condições nele estabelecidas junto ao edital de licitação e na minuta do contrato
administrativo;

3.1.2 Responder por atos omissivos ou comissivos que venha provocar danos ao erário ou a
terceiros seja cível ou criminalmente.

3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços
disponíveis no momento da aquisição.

3. l .4 Cumprir os prazos estipulados neste edital;

3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção,
seja por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão de empregados ou por
qualquer outra razão;

3.1.6 Responder pelos danos causados diretameníe à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento
realizado pelo CONTRATANTE;

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATANTE, bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente;

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e
fiscalização do cumprimento do presente CONTRATO;

3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços,
efetuadas pela Administração Pública durante a vigência do pres^rrte^contrato, sob pena
de rescisão.

Processo n" l í3-009/20 /5
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3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado
somente quando determinado pela gerenciadora da ata (Município de Maravilha},
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não
cabendo, portanto, acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades,
sob pena de ilegalidade;

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista
neste edital;

3.1.13 A substituição de veículos importara no mesmo procedimento de vistoria acima
especificado.

3.1.14 Além da vistoria previa - antes da entrada em operação - a Secretaria de Saúde
poderá vistoria qualquer veiculo, a qualquer tempo, desde que julgue necessário.

3.1.15 A Secretaria de Saúde poderá exigir a imediata substituição de veículo caso entenda,
que o veículo em operação não atenda os requisitos de conforto e segurança necessários.

3.1.16 A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçòes resultantes da execução.

*•
3.1.17 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

3.1.18 A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais
resultantes da execução do contrato.

3.1.19 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4,1. A Contratante obriga-se a:

f

4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços;

4.1.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas^GecQo objeto do contrato;

4. l .3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida ne«je instrumento;

Processo n° l í 3-009/2015
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4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada r
execução dos serviços;

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa
desempenhar com efetividade o serviço contratado.

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste edital;

-

4.1.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

4. l .8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o
recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos
fornecimentos a serem efetuados.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

f

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no prazo
fixado no Termo de Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DQ CONTRATO

6.1. O valor do contrato é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
-•

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, d ire t as e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impôs tos r^encarg os sociais,

Processo n° 113-009/2015
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2015, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

8.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

8.6. Será considerado data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa q^e vení^a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrai
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualízaçâo financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis,

10. CLÁUSULA DEZ - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada: Funcional Programática: 11.0990.5005 (Secretaria Municipal de Saúde - Aquisição
de Ambulância); Elemento de Despesa: 44.90.52 (Equipamentos e Material Permanente).

11. CLÁUSULA ONZE-DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato e de tudo dará ciência à Administração.

11.1.1. O representante do CONTRATANTE deverá ter o experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

11.2. A fiscalização de que traía esta cláusula não exclui nem Trécltsja responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aihda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material in\dequaaç> ou de qualidade

Processo n° í 13-009/20 '5
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.3, O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.66o, de
1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS 1NFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.4. Cometer fraude fiscal;

13.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aqueí$S"-qye não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

Processo n" l i 3-009/20/5
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b. Multo:

b.l. Moratória de até 0,33% [zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da
Mata/AL, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas\á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla \Jefesí\e o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

Processo n° í/3-009/2015
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/Dó |*~y13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em corfacteraçõgxá
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE- DA RESCISÃO CONTRATUAL
r

14.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n°8.666, de
1993:

14.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

14.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

14.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as d^eus superiores;

14.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

Processo n° Í/3-009/20Í5
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14.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

BOCA^MATA

14.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

14.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

14.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

14.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até
que seja normalizada a situação;

14.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

14.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8,666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administraç
cláusulas 14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

casos enumerados nas
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14.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação.

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

14.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

14.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE- DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS-DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação c$õ~^x]Tato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de su^ assfí>a.tura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Processo n° l í 3-009/2015
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17. CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1, Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município da Mata/AL, 05 de fevereiro de 205.

)ldo Vieira Barbe Júnior

Pela CONTRATADA

Processo n° i/3-009/2015
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EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n° 113-009/2015 - Processo n° 113-009/2015 - Adesão
à Ata de Registro de Preços n° 004/2014 da Prefeitura
Municipal de Maravilha •• Fundamentação Legal: Decreto
Municipal n° 786/2013 (art. 21, §7^) que regulamenta o Art. 15
da Lei 8.ÓÓÓ/93 -- Contratado: PRISMEL "- POSTO RIO SÃO
MIGUEL LTDA (CNPJ n° 12.206.607/0001-05) - Objeto: aquisição
de 01 (uma) ambulância Valor global: R$ 55.000,00
(cinquenta e cinco mil reais) - Vigência: 31 de dezembro de
2015.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em Qol Q2-/ ~Z&1 ST.
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118 Maceió - terça-feira
12 de maio de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmcntc

conforme LEI N 7J97/2UI2
V Diário Oficial
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Registro de Preços n" OU4/2014 do Município de Maravilha/Al., celebrada com a

empresa PRISMEL- POSTO RIO SÃO MIGl LI. ITDA-CMM 12 26660
(15. i|uc leni como ob)eu> a aquisição de 01 (uma) ambulância \e aJesào
liindamenta-se no ^7" do Art 21 do Decreto Municipal n ~M>20Lv dtploma
regular eniador do Ari. 15 da Lei l-ederal nú8.Wi6A).i
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A\o de l loniologaçâo

1'rciiào Presencial n°003/20l5-SRP
' Processou" 115-007/2015

l ace ai> constante nos autos do procedimento licilalono Pie^ào Presencial n"
(lO.í.Ooi.s-SRP. do l'ipo Menor Preço, referente ao Processo n" 1 15-007/20I5.
HOMOLOGO, com fundamento no An, LM í1 Inuio XXI I da l ei 1-edtral n"

!i >02. a presente licitação paia que a Ad|udicacão nela contida prod;
eleitos iiindieo- l

( iLts iavo Dantas l eiio

Prefeito
_ Prolocoío 157127

Ml MCIPIODI I ( O C \ P A M M \e i loinoloyacào

1'ieijâo Picsencial n" 005/2015

face ao consume nos autos do procedimento licitatoim Pieyào Picscncia! n" l \*~

u;."' 20 1 5, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 005 2n|s UOMOI ( x ,o
i_oni tlindaniento no Artigo 4", inciso XXII da l ei l edeial n' |0 ^'-'
pre.senle liciu^ao paia que .1 \dnklicacao nela eonltda piodu/a seus efeitos

l LU idicos e legais
(jusiavo Danias l'ei|o

Prcteito
_ Pro'itvi»li> 1 57 1 28

Mi. NI( IPií ' Dl l i ( K ' A D A M \ f A
\visode Homologação

Pregão Presencial n" 010/2015-SRP
Processo n" o II 5-0 1 2/20 1 5

l aee ao conslanie nos aulos do piocedimento lieilatorio Piegão Pu-seiiciiil n"
•• SRP. do l ipo Menoi Preço, referente ao Piocesso u" 0| | s-u I2,'2nl 5

HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4". Inciso XXII. da Lei federa l n"
i O Í2u 200 :. ,1 i -i escute l ic nação |>:ua que a Ad indicação nel.ieonlida pnulu/a seus
eleitos jurídicos e legais

dustavo Dantas fei|o
Prefeito

PiKtntiilo 157124






